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PROCURADORIA-GERAL DA JUSTIÇA

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO indicação encaminhada pela Coordenação
Administrativa da Promotoria de Justiça da Infância e Juventude da
Capital;

CONSIDERANDO o disposto no art. 10 da Resolução PGJ n.º 001/2018;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar a Dra. ANDRÉA KARLA REINALDO DE SOUZA, 6ª
Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, de 3ª
Entrância, para o exercício da função de Coordenadora Administrativa
da Promotoria de Justiça da Infância e Juventude da Capital, no período
de 08/04/2024 a 20/04/2024, em razão de compensação de plantão e
gozo de férias da Dra. Ana Maria Moura Maranhão da Fonte.

II – Atribuir-lhe, no período de 08/04/2024 a 20/04/2024, a indenização
pelo exercício de função de coordenação prevista no inciso VI do artigo
61 da Lei Orgânica do Ministério Público de Pernambuco.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 879/2024
Recife, 3 de abril de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no art. 7º da Resolução RES-CSMP N.º
003/2008, de 30/10/2008, que disciplina a designação de membro
ministerial para atuar no Distrito Estadual de Fernando de Noronha;

CONSIDERANDO a formação da lista de habilitados pelo Egrégio
Conselho Superior do Ministério Público, na 5ª Sessão Ordinária do
CSMP/2024, realizada no dia 03/04/2024, derivada do Edital de
Convocação nº 01/2024 - Fernando de Noronha;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de garantir a continuidade do
serviço e o interesse público;

RESOLVE:

Designar o Bel. FERNANDO CAVALCANTI MATTOS, 7º Promotor de
Justiça Criminal da Capital, de 3ª Entrância, para o exercício simultâneo
nos feitos oriundos da Vara Única Distrital de Fernando de Noronha e
procedimentos extrajudiciais

PORTARIA PGJ Nº 880/2024
Recife, 3 de abril de 2024

decorrentes da atividade ministerial junto ao referido Distrito, no período
de 04/04/2024 a 03/04/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, DR.
MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO, exarou os seguintes
despachos:

Número protocolo: 473566/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 03/04/2024
Nome do Requerente: GABRIELA LIMA LAPENDA FIGUEIROA
CALADO
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 30/03/2024,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de
plantão.

Número protocolo: 473753/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 03/04/2024
Nome do Requerente: ROBERTO BURLAMAQUE CATUNDA
SOBRINHO
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 473665/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 03/04/2024
Nome do Requerente: FLÁVIO ROBERTO FALCÃO PEDROSA
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para maio/2024, por necessidade do serviço devidamente
justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução Normativa nº
004/2017, pelo prazo de 10 dias, no período de 02 a 11/05/2024. Defiro
ainda seu pedido de conversão em pecúnia do aludido período,
conforme previsto no art. 21 da Instrução Normativa nº 004/2017 e art.
220, § 3º, da Lei Complementar nº 75, aplicável em razão do art. 110 da
Lei Complementar nº 12/94, ciente o requerente da necessidade de
gozo obrigatório, simultâneo e ininterrupto, no período de 13/05 a
01/06/2024, no mínimo, de 10 dias de férias, antecedentes ou
subsequentes ao período indenizado, conforme o caso. À CMGP para
implantação do valor devido em folha de pagamento, devendo ser
incluído nos cálculos o valor do terço constitucional de férias, anotar e
arquivar.

Número protocolo: 473669/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 03/04/2024
Nome do Requerente: MARIA DO SOCORRO SANTOS OLIVEIRA
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 31/03/2024,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§
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3º e 4º da Resolução PGJ nº 01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para
registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 473673/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 03/04/2024
Nome do Requerente: ROMERO TADEU BORJA DE MELO FILHO
Despacho: 1. Defiro o pedido de 02 (dois) dias de conversão de plantão
em pecúnia indenizatória, referente aos plantões realizados em 30 e
31/03/2024, nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução
PGJ nº 01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle dos
dias de plantão.

Número protocolo: 473679/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 03/04/2024
Nome do Requerente: MÁRIO LIMA COSTA GOMES DE BARROS
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 30/03/2024,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de
plantão.

Número protocolo: 473707/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 03/04/2024
Nome do Requerente: PAULO DIEGO SALES BRITO
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 17/03/2024,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de
plantão.

Número protocolo: 473706/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 03/04/2024
Nome do Requerente: NELMA RAMOS MACIEL QUAIOTTI
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias remanescentes da
requerente, programadas para junho/2024, nos termos do que dispõe o
art. 9º da Instrução Normativa nº 004/2017, alterada pela Instrução
Normativa nº 16/2022, nos termos requeridos. À CMGP para anotar e
arquivar.

Número protocolo: 473734/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 03/04/2024
Nome do Requerente: JECQUELINE GUILHERME AYMAR ELIHIMAS
Despacho: Defiro o pedido de interrupção de férias da requerente,
programadas para maio/2024, pelo prazo de 10 dias, a partir do dia
02/05/2024, por necessidade do serviço devidamente justificada, nos
termos do que dispõe o art. 12 e 13, §2º, ambos da Instrução Normativa
nº 004/2017, devendo o período correspondente ser gozado nos termos
requeridos. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 473717/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 02/04/2024
Nome do Requerente: ANDRÉA MAGALHÃES PORTO OLIVEIRA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 473712/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 02/04/2024
Nome do Requerente: NORMA DA MOTA SALES LIMA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 473350/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 02/04/2024
Nome do Requerente: FABIANA VIRGINIO PATRIOTA TAVARES
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias da requerente,
programadas para julho/2024, por necessidade do serviço devidamente
justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução Normativa nº
004/2017, pelo prazo de 10 dias, no período de 21 a 30/07/2024. Defiro
ainda seu pedido de conversão em pecúnia do aludido período,
conforme previsto no art. 21 da Instrução Normativa nº 004/2017 e art.
220, § 3º, da Lei Complementar nº 75, aplicável em razão do art. 110 da
Lei Complementar nº 12/94, ciente a requerente da necessidade de
gozo obrigatório, simultâneo e ininterrupto, no mínimo, de 10 dias de
férias, antecedentes ou subsequentes ao período indenizado, conforme
o caso. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço
constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 473456/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 02/04/2024
Nome do Requerente: LAIS COELHO TEIXEIRA CAVALCANTI
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias da requerente,
programadas para maio/2024, por necessidade do serviço devidamente
justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução Normativa nº
004/2017, pelo prazo de 10 dias, no período de 22 a 31/05/2024. Defiro
ainda seu pedido de conversão em pecúnia do aludido período,
conforme previsto no art. 21 da Instrução Normativa nº 004/2017 e art.
220, § 3º, da Lei Complementar nº 75, aplicável em razão do art. 110 da
Lei Complementar nº 12/94, ciente a requerente da necessidade de
gozo obrigatório, simultâneo e ininterrupto, no mínimo, de 10 dias de
férias, antecedentes ou subsequentes ao período indenizado, conforme
o caso. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço
constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 473662/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 02/04/2024
Nome do Requerente: HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para julho/2024, por necessidade do serviço devidamente
justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução Normativa nº
004/2017, pelo prazo de 10 dias, no período de 21 a 30/07/2024. Defiro
ainda seu pedido de conversão em pecúnia do aludido período,
conforme previsto no art. 21 da Instrução Normativa nº 004/2017 e art.
220, § 3º, da Lei Complementar nº 75, aplicável em razão do art. 110 da
Lei Complementar nº 12/94, ciente o requerente da necessidade de
gozo obrigatório, simultâneo e ininterrupto, no mínimo, de 10 dias de
férias, antecedentes ou subsequentes ao período indenizado, conforme
o caso. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço
constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 473510/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 03/04/2024
Nome do Requerente: EMANUELE MARTINS PEREIRA
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 31/03/2024,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de
plantão.
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Número protocolo: 473633/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 03/04/2024
Nome do Requerente: FABIANA VIRGINIO PATRIOTA TAVARES
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 29/03/2024,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de
plantão.

Número protocolo: 473646/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 03/04/2024
Nome do Requerente: GARIBALDI CAVALCANTI GOMES DA SILVA
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 31/03/2024,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de
plantão.

Número protocolo: 473759/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 03/04/2024
Nome do Requerente: ALLANA UCHOA DE CARVALHO
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 473657/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 03/04/2024
Nome do Requerente: CARLÊNIO MÁRIO LIMA BRANDÃO
Despacho: 1. Defiro o pedido de 02 (dois) dias de conversão de plantão
em pecúnia indenizatória, referente aos plantões realizados em 30 e
31/03/2024, nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução
PGJ nº 01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle dos
dias de plantão.

Número protocolo: 473686/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 02/04/2024
Nome do Requerente: JOSÉ ROBERTO DA SILVA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 473668/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 02/04/2024
Nome do Requerente: EDSON JOSÉ GUERRA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 473675/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 02/04/2024
Nome do Requerente: JOSENILDO DA COSTA SANTOS
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 473680/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 02/04/2024
Nome do Requerente: SELMA MAGDA PEREIRA BARBOSA BARRETO
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 473681/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações

Data do Despacho: 02/04/2024
Nome do Requerente: PETRÚCIO JOSÉ LUNA DE AQUINO
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 473612/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 03/04/2024
Nome do Requerente: GILSON ROBERTO DE MELO BARBOSA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 473647/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 02/04/2024
Nome do Requerente: LUIS SÁVIO LOUREIRO DA SILVEIRA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 473653/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 02/04/2024
Nome do Requerente: JOSÉ CORREIA DE ARAÚJO
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 473656/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 03/04/2024
Nome do Requerente: JOSE ELIAS DUBARD DE MOURA ROCHA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 473664/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 02/04/2024
Nome do Requerente: LÚCIA DE ASSIS
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 473660/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 02/04/2024
Nome do Requerente: IVO PEREIRA DE LIMA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 473534/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão - Folga
Data do Despacho: 03/04/2024
Nome do Requerente: PATRICIA RAMALHO DE VASCONCELOS
Despacho: 1. Autorizo a compensação de plantão para o dia
02/04/2024, nos termos dos art. 3º e 7º da Resolução PGJ Nº 01/2023.
2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do gozo do dia de
plantão.

Número protocolo: 473383/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão - Folga
Data do Despacho: 03/04/2024
Nome do Requerente: EDUARDO LEAL DOS SANTOS
Despacho: 1. Autorizo a compensação de plantão para o dia
27/03/2024, nos termos dos art. 3º e 7º da Resolução PGJ Nº 01/2023.
2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do gozo do dia de
plantão.

Número protocolo: 473373/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 03/04/2024
Nome do Requerente: ANA MARIA SAMPAIO BARROS DE
CARVALHO
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias remanescentes da
requerente (2023.2), programadas para
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abril/2024, por necessidade do serviço devidamente justificada, nos
termos do que dispõe o art. 12 da Instrução Normativa nº 004/2017,
devendo o período correspondente ser gozado em agosto/2024. À
CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 473193/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 02/04/2024
Nome do Requerente: ANTÔNIO CARLOS DE OLIVEIRA CAVALCANTI
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias do requerente,
programadas para abril/2024, nos termos do que dispõe o art. 9º da
Instrução Normativa nº 004/2017, devendo o respectivo gozo se efetivar
em agosto/2024. À CMGP para anotar e arquivar.

Procuradoria-Geral de Justiça, 03 de abril de 2024.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Chefe de Gabinete

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

De ordem do Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça, Dr.
MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO, Presidente do Conselho
Superior, comunicamos aos Excelentíssimos Senhores Membros: Dr.
PAULO ROBERTO LAPENDA FIGUEIROA - Corregedor-Geral, Dr.
SILVIO JOSÉ MENEZES TAVARES, Drª. CHRISTIANE ROBERTA
GOMES DE FARIAS SANTOS, Dr. MARCO AURÉLIO FARIAS DA
SILVA (em substituição à Drª. LÚCIA DE ASSIS), Drª. GIANI MARIA DO
MONTE SANTOS RODOLFO DE MELO, Dr. AGUINALDO FENELON
DE BARROS, Dr. EDSON JOSÉ GUERRA, Drª. MARIA IVANA
BOTELHO VIEIRA DA SILVA, e à Presidente da Associação do
Ministério Público - AMPPE, a realização da 15ª Sessão Virtual
Ordinária/2024, no período de 15 a 19 de abril de 2024. Lembramos,
ainda, que a relação dos processos deve ser encaminhada com
antecedência mínima de 03 (três) dias do início da referida sessão, ou
seja, até a quarta-feira, dia 10/04/2024, e que os votos deverão ser
inseridos na pasta “Sessão Virtual” até um dia antes do início da sessão
(dia 12/04/2024).

Recife, 03 de abril de 2024.

Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
Promotora de Justiça
Secretária do CSMP

AVISO CSMP Nº 051/2024
Recife, 3 de abril de 2024

De ordem do Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça, Dr.
MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO, Presidente do Conselho
Superior, publicamos, em anexo, a relação de procedimentos com
prorrogações de prazos apreciados, monocraticamente, pelo Conselho
Superior do Ministério Público, no período de 26 de fevereiro a 01 de
março de 2024, conforme disposto no artigo 23º, § 2º, da Lei nº
8.429/92.

Recife, 03 de abril de 2024.

Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
Promotora de Justiça
Secretária do CSMP

AVISO CSMP Nº 052/2024
Recife, 3 de abril de 2024

SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023,

Considerando o teor do Requerimento Eletrônico n° 473270/2024;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Conceder o gozo de Licença Prêmio ao servidor ROBENILSON
ALVES BARBOSA, Técnico Ministerial – Administração, mat. 189.106-5,
lotado na Divisão de Coordenação de Pagamento, por um prazo de 30
dias, contados a partir de 22/03/2024;

II – Esta portaria retroagirá a dia 22/03/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 03 de abril de 2024.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA SUBADM Nº 353/2024
Recife, 3 de abril de 2024

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023,

Considerando a sol ic i tação constante no processo SEI nº
19.20.0281.0022460/2023-07,

Considerando, ainda, a necessidade e a conveniência do serviço,

RESOLVE:

I – Lotar a servidora CLARA GOMES MOREIRA, Analista Ministerial –
Área Arquitetura, matrícula nº 190.447-7, no Centro de Apoio
Operacional às Promotorias de Justiça de Defesa do Meio Ambiente;

II – Esta Portaria entrará em vigor no dia 01/04/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 03 de abril de 2024.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA SUBADM Nº 354/2024
Recife, 3 de abril de 2024

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, publicada no Diário Oficial do Estado de
03/02/2023;

PORTARIA SUBADM Nº 355/2024
Recife, 3 de abril de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Considerando o constante do inciso II da Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada em 03/02/2023;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando a publicação da Resolução n° 157, de 31 de janeiro de
2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, que regulamentou o
teletrabalho no âmbito do Ministério Público Brasileiro;

Considerando a publicação da Resolução RES-PGJ n° 10, de 18 de
maio de 2022, que regulamenta o Teletrabalho no âmbito do Ministério
Público de Pernambuco;

Considerando o princípio da eficiência, previsto no art. 37 da
Constituição da República e a possibilidade de imprimir maior
produtividade às atividades do MPPE;

Considerando o atendimento ao interesse público e as vantagens
advindas do teletrabalho para a Administração, para o servidor e para a
sociedade;

Considerando a inclusão no programa de teletrabalho do MPPE, através
da POR-SUBADM nº 691/2022, publicada no DOE em 27/07/2022, na
modalidade parcial;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Alterar a pedido a modalidade de teletrabalho Parcial - 03 dias, para
modalidade Integral da servidora, Ravaelle Chrystine Torres Furtado de
Mendonça, Analista Ministerial – Área Jurídica, matricula nº 189.673-3, a
partir de 02/04/2024;

II – A servidora em Teletrabalho deverá observar o plano de trabalho e
cronograma de entregas da unidade auxiliada na realização das
atividades, conforme Resolução RES-PGJ n° 10, de 18/05/2022;

III – A servidora deverá encaminhar mensalmente a Divisão Ministerial
de Gestão do Teletrabalho, relatório de atividades/entregas, após
avaliação e inclusão de termo de monitoramento por parte do gestor da
unidade auxiliada, de acordo com o formulário disponibilizado;

IV – Independentemente da modalidade adotada, a servidora em
teletrabalho deverá comparecer à sua unidade de trabalho, para
participar de reuniões, treinamentos ou outras convocações pertinentes,
sempre que previamente convocado;

V – A servidora deverá submeter-se ao acompanhamento e
monitoramento da unidade auxiliada 32ª Promotoria de Justiça Cível da
Capital, bem como da unidade de lotação no que se refere às atividades
diárias.

VI – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e
produzirá efeitos até 21/07/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 03 de abril de 2024.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023;

CONSIDERANDO a publicação da Portaria SUBADM nº 959/2023,
autorizando a realização de serviço extraordinário de 20 (vinte) horas
mensais por Analistas Ministeriais (Área Engenharia e Arquitetura),
desde que integrantes do quadro efetivo do Ministério Público de
Público, nos termos do Art. 31 da Lei nº 12.956/05 (Estrutura dos
Órgãos de Apoio Técnico e Administrativo e do Plano de Cargos,
carreiras e vencimentos do Quadro de Pessoal de Apoio Técnico-
Administrativo do Ministério Público do Estado de Pernambuco) para
atuarem na Gerência Executiva Ministerial de Apoio Técnico;

CONSIDERANDO o requerimento encaminhado pelo servidor;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade do serviço e a conveniência
da Administração;

RESOLVE:

I – Autorizar a realização de serviço extraordinário pelo servidor Otávio
Augusto Galindo Martins de Almeida, Matrícula: 1888846, junto a
Gerência Executiva Ministerial de Apoio Técnico.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 03 de abril de 2024.

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA SUBADM Nº 356/2024
Recife, 3 de abril de 2024

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023,

CONSIDERANDO o teor do processo SEI nº 19.20.0619.0007201/2024-
12, no qual é solicitada exoneração de servidora comissionada;

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – EXONERAR, a pedido, a servidora ANA LUIZA MELO LEAL,
matrícula nº 190.262-8, ocupante do cargo em comissão de Assessor de
Membro, símbolo FGMP-4.

II – Esta Portaria entrará em vigor no dia 17/04/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 03 de abril de 2024.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA SUBADM Nº 357/2024
Recife, 3 de abril de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023;

Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;

Considerando o constante no inciso II da Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada em 03/02/2023;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.0159.0006655/2024-23,
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar o servidor GIVALDO GOMES DA SILVA, Técnico
Ministerial - Contabilidade, matrícula nº 188.627-4, lotado na Divisão
Ministerial de Tesouraria, para o exercício das funções de Gerente
Ministerial da Divisão de Tesouraria, símbolo FGMP-3, por um período
de 07 dias, contados a partir de 21/03/2024, tendo em vista o gozo de
férias do titular, PAULO ROBERTO DE MORAES E SILVA, Técnico
Ministerial - Administração, matrícula nº 187.870-0;

Esta portaria retroagirá ao dia 21/03/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 03 de Abril de 2024.

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA SUBADM Nº 358/2024
Recife, 3 de abril de 2024

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023,  publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023;

CONSIDERANDO a necessidade dos Plantões Ministeriais serem
providos de apoio técnico e/ou administrativo necessários ao
desempenho das atividades dos Promotores de Justiça plantonistas,
conforme previsão contida nos itens 2.5.1 e 3.5 da Instrução Normativa
PGJ-005/2002, publicada no Diário Oficial em 23/02/2002, e
disciplinados pela Resolução CPJ nº 003/2005 de 24.03.05;

CONSIDERANDO o teor da comunicação enviada pela Coordenadoria
das Promotorias de Justiça da 10ª  Circunscrição com Sede em Nazaré
da Mata;
RESOLVE:

I - Modificar o teor da PORTARIA – POR - SUBADM Nº 342/2024 de
01/04/2024 para:

II  - Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a
promover a implantação do pagamento das horas extras, com

PORTARIA SUBADM Nº 359/2024
Recife, 3 de abril de 2024

base no Relatório de Plantão Ministerial. Os casos em que esta opção
não seja possível, serão convertidas em banco de horas para posterior
compensação em folgas.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 03 de abril de 2024.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023,  publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023;

CONSIDERANDO a necessidade dos Plantões Ministeriais serem
providos de apoio técnico e/ou administrativo necessários ao
desempenho das atividades dos Promotores de Justiça plantonistas,
conforme previsão contida nos itens 2.5.1 e 3.5 da Instrução Normativa
PGJ-005/2002, publicada no Diário Oficial em 23/02/2002, e
disciplinados pela Resolução CPJ nº 003/2005 de 24.03.05;

CONSIDERANDO o teor da comunicação enviada pela Coordenadoria
das Promotorias de Justiça da 5ª  Circunscrição com Sede em
Garanhuns;

RESOLVE:

I - Modificar o teor da PORTARIA – POR - SUBADM Nº 342/2024 de
01/04/2024 para:

II  - Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a
promover a implantação do pagamento das horas extras, com base no
Relatório de Plantão Ministerial. Os casos em que esta opção não seja
possível, serão convertidas em banco de horas para posterior
compensação em folgas.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 03 de abril de 2024.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA SUBADM Nº 360/2024
Recife, 3 de abril de 2024

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023;

CONSIDERANDO a publicação da Portaria SUBADM nº 506/2023,
autorizando a realização de serviço extraordinário de 20 (vinte) horas
mensais por Analistas Ministeriais e Assessores de Membro do
Ministério Público, desde que integrantes do quadro efetivo do Ministério
Público de Público, nos termos do Art. 31 da Lei nº 12.956/05 (Estrutura
dos Órgãos de Apoio Técnico e Administrativo e do Plano de Cargos,
carreiras e vencimentos do Quadro de Pessoal de Apoio Técnico-
Administrativo do Ministério Público do Estado de Pernambuco) para
atuarem nas unidades ministeriais que não dispõem de força de trabalho
de apoio técnico jurídico;

CONSIDERANDO o requerimento encaminhado, pelo servidor

PORTARIA SUBADM Nº 361/2024
Recife, 3 de abril de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Felipe Domingos Jurema, Técnico Ministerial, Assessor de Membro,
matrícula 190.225-3, no qual solicita a inclusão no serviço extraordinário;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade do serviço e a conveniência
da Administração;

RESOLVE:

I – Autorizar o servidor Felipe Domingos Jurema, Técnico Ministerial,
Assessor de Membro, matrícula 190.225-3, para realização de serviço
extraordinário vinculado ao cargo do Promotor de Justiça de Paudalho;

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 03 de abril de 2024.

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

O EXCELENTÍSSIMO CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DE PERNAMBUCO, DR. PAULO ROBERTO LAPENDA
FIGUEIROA, exarou os seguintes despachos:

Protocolo Interno: 356
Assunto: Sistema BI
Data do Despacho: 03/04/24
Interessado(a): Comissão de Planejamento Estratégico - CPE/CNMP
Despacho: Ciente. À Secretaria Administrativa para fazer juntada ao SEI
correspondente, após a Corregedoria Auxiliar, para conhecimento.

Protocolo Interno: 357
Assunto: Exercício Simultâneo
Data do Despacho: 03/04/24
Interessado(a): Allana Uchoa de Carvalho
Despacho: Ciente. Anote-se. Arquive-se.

Protocolo Interno: 358
Assunto: Notícia de Fato
Data do Despacho: 03/04/24
Interessado(a): …
Despacho: À Secretaria Processual.

Protocolo: (...)
Assunto:  Correição Ordinária nº 018/2024
Data do Despacho: 02/04/24
Interessado(a): 35ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania
Despacho: Acolho o relatório da Corregedoria Auxiliar em todos os
termos, determinando: Remessa do relatório por e-mail a Promotora de
Justiça correcionada para conhecimento de seu teor, oportunizando-lhe
prazo de 10 dias úteis para eventual manifestação, nos termos do artigo
25, §2º, da Resolução CGMP nº 001/2021.

Protocolo: (...)
Assunto:  Correição Ordinária nº 017/2024
Data do Despacho: 02/04/24
Interessado(a): 20ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital
Despacho: Acolho o relatório da Corregedoria Auxiliar em todos os
termos, determinando: Remessa do relatório por e-mail a Promotora de
Justiça correcionada para conhecimento de seu teor, oportunizando-lhe
prazo de 10 dias úteis para eventual manifestação, nos termos do artigo
25, §2º, da Resolução CGMP

DESPACHO CG Nº 058/2024
Recife, 3 de abril de 2024

nº 001/2021.

Protocolo: (...)
Assunto: Ressarcimento de Combustível
Data do Despacho: 01/04/24
Interessado(a): Tiago Meira de Souza
Despacho: Encaminhe-se o pedido à Chefia de Gabinete, nos termos do
art. 1º, § 1º, da Instrução Normativa PGJ nº 003/2019.

Protocolo: (...)
Assunto: Ressarcimento de Combustível
Data do Despacho: 02/04/24
Interessado(a): Crisley  Patrick Tostes
Despacho: Encaminho os relatórios de movimentos extraídos dos
sistemas Arquimedes e SIM, certificados, bem como informo que o
município de residência do requerente é (...), para providências por parte
dessa Chefia de Gabinete, quanto ao ressarcimento de despesas com
combustível visando a indenização de despesas com transporte
pessoal.

Protocolo: (...)
Assunto: Procedimento na tramitação das COFIMPs
Data do Despacho: 01/04/24
Interessado(a): GAECO
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento.

Protocolo: (...)
Assunto:  Procedimento de Gestão  Administrativa nº 006/2023
Data do Despacho: 02/04/24
Interessado(a): …
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxi l iar,  para anál ise e
pronunciamento.

Protocolo: (...)
Assunto:  Correição Ordinária Presencial nº 112/2023
Data do Despacho: 02/04/24
Interessado(a): Promotoria de Justiça de Gravatá
Despacho: Acolho o pronunciamento da Corregedoria Auxiliar, por seus
fundamentos.

Protocolo: (...)
Assunto: Ausência de resposta
Data do Despacho: 02/04/24
Interessado(a): …
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxi l iar,  para anál ise e
pronunciamento.

Protocolo: (...)
Assunto:  Correição Ordinária nº 018/2024
Data do Despacho: 02/04/24
Interessado(a): 35ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania
Despacho: Acolho o relatório da Corregedoria Auxiliar em todos os
termos, determinando: Remessa do relatório por e-mail a Promotora de
Justiça correcionada para conhecimento de seu teor, oportunizando-lhe
prazo de 10 dias úteis para eventual manifestação, nos termos do artigo
25, §2º, da Resolução CGMP nº 001/2021.

PAULO ROBERTO LAPENDA FIGUEIROA
Corregedor-Geral

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
10ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL
Procedimento nº 02058.000.267/2022 — Procedimento administrativo
de acompanhamento de instituições

RESOLUÇÃO DE APROVAÇÃO N.º 019/2024

RESOLUÇÃO Nº 02058.000.267/2022
Recife, 13 de março de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, por intermédio da 10.ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital (10.ª PJDC), no exercício de
suas funções constitucionais, legais e regulamentares, previstas no art.
129, inciso IX, da Constituição da República Federativa do Brasil de
1988 (CRFB/88), art. 67, inciso IX, da Constituição do Estado de
Pernambuco, art. 66 ut 69, do Código Civil (CC), art. 764 ut 765, do
Código de Processo Civil (CPC), art. 28-A ut 33, da Resolução (RES) nº.
008/2010, da Procuradoria-Geral de Justiça (PGJ), art. 8.º, inciso II, da
RES nº. 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP)
e art.  8.º, inciso II, da RES nº. 003/2019, do Conselho Superior do
Ministério Público de Pernambuco (CSMP);

CONSIDERANDO  que a 10.ª PJDC da Capital detém atribuição na
tutela das Fundações e Entidades de Assistência Social;

CONSIDERANDO que, nos moldes do art. 34, inciso I, art. 37 e ss.,
todos da RES. PGJ nº. 008/2010 , compete ao Ministério Público
analisar e aprovar a prestação de contas anuais das Fundações;

CONSIDERANDO que o setor de Contabilidade Ministerial emitiu
Parecer n.º 013/2024/PJFEIS/MPPE favorável a aprovação das contas
apresentadas pela FOPCB - Fundação Odontológica Presidente
Castello Branco referente ao ano-base de 2020, informando que:

Da análise da documentação em tela, conclui-se que a prestação de
contas da  FUNDAÇÃO ODONTOLÓGICA CASTELLO BRANCO -
FOPCB, exercício de 2020,  das atividades desenvolvidas nesta
comarca do Recife, pode ser considerada  “formalmente correta”, o que
corresponde a dizer que a documentação analisada evidencia
regularidade, todavia a materialidade das atividades realizadas não
pode ser  por esta unidade técnica atestada. Detalhes acerca da análise
encontram-se no Relatório Técnico Nº  008/2024/PJFEIS/MPPE em
anexo.

CONSIDERANDO que o escopo deste procedimento foi esvaído com a
análise técnica e emissão de parecer favorável;

RESOLVE

APROVAR, com esteio no art. 34, inciso I, art. 37 e ss., todos da RES.
PGJ nº. 008 /2010, a prestação de contas referente ao ano-base de
2020 da  FOPCB - Fundação Odontológica Presidente Castello Branco ,
exatamente como foi apresentado ao Ministério Público neste
procedimento.

Oportunamente, DETERMINO:

A)  ENCAMINHE-SE cópia desta resolução à Subprocuradoria em
Assuntos Administrativos (SUBADM), a fim de que seja publicado no
Diário Oficial Eletrônico em cumprimento ao art. 9ª da RES-CSMP nº.
003/2019;

B) REGISTRE-SE a presente Resolução em pasta própria, física ou
digital, dedicada à FOPCB - Fundação Odontológica Presidente Castello
Branco ;

B) EXPEÇA-SE certidão de regularidade, relativa ao exercício financeiro
do ano de 2020;

C) Após, NOTIFIQUE-SE a referida Fundação encaminhando-lhe cópia
desta Resolução, da Certidão de Regularidade das contas prestadas, do
Parecer e Relatório Técnico supracitados;
Ultimadas as diligências supra, FAÇA-SE conclusão deste procedimento
ao gabinete, para promoção de arquivamento.

CUMPRA-SE.

Recife, 13 de março de 2024.

REGINA COELI LUCENA HERBAUD
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE VICÊNCIA
Procedimento nº 01728.000.060/2023 — Procedimento administrativo
de acompanhamento de políticas públicas

RECOMENDAÇÃO Nº 001/2024

O  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, através de
sua representante, infra-assinada, em exercício cumulativo na
Promotoria de Justiça de Vicência/PE, no uso das atribuições que lhes
são conferidas pelos arts. 127, caput e 129, II, ambos da Constituição
Federal, art. 25, IV, alínea “a” da Lei Federal nº 8.625/93 (Lei Orgânica
Nacional do Ministério Público), art. 4º, IV, alínea “a”, da Lei Estadual nº
12/94 e art. 1º, IV da Lei nº 7.347/85;

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127, da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;

CONSIDERANDO que ao Ministério Público cumpre a função de defesa
do Meio Ambiente, dos Interesses Difusos e Coletivos, da Ordem
Jurídica, do Regime Democrático e dos Interesses Sociais Individuais
Indisponíveis;

CONSIDERANDO  que todas as pessoas têm direito ao meio ambiente
ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à
sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o
dever de defendê-lo para a presente e as futuras gerações;

CONSIDERANDO  que o Direito à Moradia é reconhecido em diversas
declarações e tratados internacionais de direitos humanos dos quais o
Estado brasileiro é parte, e encontra-se inserido no texto constitucional
no rol dos Direitos Sociais (art. 6º);

CONSIDERANDO  a tramitação, nessa Promotoria de Justiça, do
Procedimento Administrativo de Acompanhamento de Políticas Pública
nº 01728.000.060/2023, no bojo do qual relata o noticiante, Sr. Josué
Bezerra Barbosa, a existência de uma barreira, por trás de sua
residência, localizada na Rua Miguel Vicente da Silva, com forte
iminência de desabamento, não apenas em relação a sua, mas às
demais casas contíguas situadas nas adjacências da barreira;

CONSIDERANDO que o Ofício nº 28/2022 e o parecer social datado em
03/08 /2023, elaborado pela Defesa Civil, acompanhado de ilustrações
fotográficas, constatou que alguns imóveis na localidade já indicada
estão com fissuras nas paredes e infiltrações no teto, que colocam em
risco a integridade física dos moradores. Ainda, informou que são
proprietários dos imóveis: o Sr. João Vicente Filho (imóveis nº 150 e
150A), o Sr. Leucio Alessandre Ribeiro Araújo (imóveis n° 36A e 36B) e
o Sr. Jardel Vital da Silva (imóveis n° 48,40A e 52);

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n° 016/2022 de estado de
emergência, desastre natural hidrológico COBRADE:13214, o qual
nesse período as famílias que moravam nessa localidade precisaram
deixar as casas e passaram a residir em outros endereços, com ajuda
da Secretaria de Assistência social, pelo benefício eventual - Auxilio
Aluguel, no período de três meses. Após a saída dessas famílias, os
proprietários foram

RECOMENDAÇÃO Nº 01728.000.060/2023
Recife, 2 de abril de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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comunicados que todos os imóveis acima citados, estavam interditados,
e só poderiam ser alugados novamente como o consentimento da
Defesa Civil do município. Todavia, meses depois, a Defesa Civil foi
comunicada de novos alugueis naqueles imóveis, com isso, outras
famílias estavam expostas ao risco e contrariando a interdição do local;

CONSIDERANDO  que o Relatório Técnico nº 001/2023, elaborado pelo
Engenheiro Consultor do Município de Vicência, Ítalo Henrique
Cavalcante de Almeida - CREA 160.991.108-3, concluiu:

a) que a estabilidade do talude de sustentação das residências está
sendo afetada pela construção do morador localizado a montante das
residências, onde de acordo com os moradores da localidade pertence
ao Sr. Manoel Cavalcante de Souza, que de maneira deliberada
escavou o talude; b) por se tratar de imóveis privados, para que a
prefeitura Municipal de Vicência possa intervir os mesmos devem
apresentar as devidas licenças de construção, projetos arquitetônicos e
estruturais; c) o morro em questão possui cerca de 25,00m de
comprimento e uma altura média de 7,20m. Para a contenção do muro é
sugerido a construção de muro de arrimo em pedra argamassada, com
a execução de drenos ao longo do muro para o não acúmulo de água.
Além disto, é necessário que seja feita a ligação da tubulação de esgoto
das casas para a rede coletora da rua, localizada na Rua 13 de Maio;

CONSIDERANDO  a competência dada ao poder público municipal e
firmada pelo artigo 30, inciso VIII, da Constituição Federal, no sentido da
promoção, no que couber, do adequado ordenamento territorial,
mediante planejamento e controle do uso, do parcelamento e da
ocupação do solo urbano, possuindo a Administração, por seus agentes,
poder de polícia, exercido através de ordens, atos e proibições, para
fazer cumprir o ordenamento jurídico aplicável à espécie, através do
qual se permite a restrição e o disciplinamento, em benefício da
coletividade, do uso e gozo de bens, liberdades e direitos individuais,
inclusive o de propriedade, cujo exercício se dá por ordens, atos e
proibições do ente estatal;

CONSIDERANDO  o agravamento do risco de desabamento devido à
proximidade do período de chuvas;

CONSIDERANDO  também os julgados abaixo colacionados que
reforçam a ideia da competência do município em atuar nesses casos
por intermédio de seu poder de polícia promovendo todas as medidas
administrativas pertinentes para regularização das edificações
localizadas na Rua Miguel Vicente da Silva, nesta cidade, quais sejam:

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO - DIREITO ADMINISTRATIVO
E PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE REMOÇÃO COMPULSÓRIA -
COMPETÊNCIA JUSTIÇA ESTADUAL - DESOCUPAÇÃO SANITÁRIA -
ÁREA DE RISCO E SUJEITA A DESABAMENTO - CONCESSÃO DE
AUXÍLIO MORADIA - RECURSO PROVIDO EM PARTE. 1. A
competência para processar e julgar a ação que visa a desocupação
sanitária promovida pelo Município é da Justiça Estadual, se a União
Federal, embora proprietária do imóvel, peticionou na ação subjacente
pelo desinteresse na lide. 2. Incumbe ao MUNICÍPIO o controle da
ocupação e das construções realizadas no seu território ( CR, art. 30,
inc. VIII), em especial quando tais construções estão localizadas em
áreas sujeitas a desabamento pela ação das chuvas, com risco para a
vida das pessoas que ali permanecem. 3. Devem ser garantidos os
direitos mínimos dos ocupantes, no ato de remoção, tal como a
concessão de auxílio moradia, enquanto não seja possível o seu
competente reassentamento, em conformidade com a Lei Municipal n.º
7.597/1998. (TJ-MG - AI: 10000210081428001 MG, Relator: Edgard
Penna Amorim, Data de Julgamento: 20/04/2021, Câmaras Cíveis / 1ª C
MARA CÍVEL, Data de Publicação: 23/04/2021)

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE

FAZER - TUTELA DE URGÊNCIA - ARTIGO 300 CPC - REQUISITOS -
PAGAMENTO DE ALUGUEL
PROVISÓRIO MENSAL - INTERDIÇÃO DO IMÓVEL POR RISCO DE
DESABAMENTO - REQUISITOS PRESENTES. 1- A concessão da
tutela de urgência em caráter antecedente, disciplinada no art. 300 do
Código de Processo Civil, deve ser analisada mediante a verificação
concomitante dos requisitos da probabilidade do direito invocado e do
perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo, ressaltando-se
que a verificação do perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão
impede sua concessão. 2- Diante da comprovação de que as obras
realizadas pela parte ré causaram graves danos ao imóvel em que
residia o autor, tornando-o inabitável por iminente risco de
desabamento, é possível a concessão de tutela de urgência antecipada
consistente na determinação de custeio, pelo réu, de despesas mensais
com aluguel  de outro imóvel  para moradia.  (TJ-MG - AI :
10000210674677001 MG, Relator: Claret de Moraes, Data de
Julgamento: 08/02/2022, Câmaras Cíveis / 10ª C MARA CÍVEL, Data de
Publicação: 14 /02/2022)

APELAÇÃO. CONSTITUCIONAL. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER.
LEI 12.608/12. RESPONSABILIDADE DO MUNICÍPIO DE ADOTAR
MEDIDAS NECESSÁRIAS À REDUÇÃO DOS RISCOS E DESASTRES.
DIREITO A SEGURANÇA, VIDA E MORADIA.  PREVISÃO
CONSTITUCIONAL. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. A
Constituição Federal de 1988 põe a salvo como sendo um direito
fundamental e social do cidadão, o direito à vida, à segurança e à
moradia, dispondo também que cabe ao Município promover adequado
ordenamento territorial. 2. O fato da apelada ter construído sua
residência em uma zona de risco, não pode ser utilizado pelo Município
como justificativa para a sua omissão diante da ausência do uso do
poder de polícia para que evitasse tal ocupação e tampouco para a
omissão de deixar de promover as medidas necessárias que afastassem
os riscos e desastres. 3. É importante destacar que após vistoria da
Defesa Civil à área discutida foi classificada como zona de perigo e foi
requerida a
adoção de medidas necessárias, porém, os documentos apresentados
nos autos comprovam que o Município manteve-se inerte mesmo
sabendo dos riscos que a área apresentava. 4. A ausência de adoção
das medidas preventivas vai em total desencontro com o entendimento
previsto na Lei 12.608/12 que instituiu a Política Nacional de Proteção e
Defesa Civil (PNPDEC) e prevê como sendo responsabilidade dos Entes
Federativos tomarem medidas preventivas de riscos. 5. Recurso
conhecido e não provido, em consonância com o parecer ministerial.
(TJ-AM - AC: 06411789320178040001 Manaus, Relator: Maria das
Graças Pessoa Figueiredo, Data de Julgamento: 24/04/2023, Primeira
Câmara Cível, Data de Publicação: 24/04/2023)
RESOLVE RECOMENDAR NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS:

AO MUNICÍPIO DE VICÊNCIA, ATRAVÉS DO PREFEITO MUNICIPAL:

a) remaneje para local adequado os moradores que se encontram na
área de risco;

b) interdite a área (com isolamento e placas visíveis) para fins de evitar
nova ocupação dos imóveis da área de risco constatada e exerça
fiscalização/monitoramento permanente;

c) notifique o proprietário dos imóveis (anexar laudo da defesa civil)
sobre a rescisão dos contratos de aluguel e impedimento de realizar
novos contratos (onerosos ou não) ou quaisquer atos de ocupação dos
imóveis existentes na área de risco em tela, até que as obras
necessárias de contenção de barreiras, construção de muro de arrimo
etc sejam realizadas pelos responsáveis e aprovadas pelo órgão
competente da prefeitura, mediante a obtenção das licenças pertinentes;

d) adotar todas medidas administrativas e judiciais cabíveis para fins de
solucionar a questão.

DEMAIS DISPOSIÇÕES:
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Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
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COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
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Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
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Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
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Maria Lizandra Lira de Carvalho
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a) FIXO o prazo de 10 (DEZ) DIAS CORRIDOS para que seja informado
a esta Promotoria de Justiça de Vicência se acatará ou não os termos
desta RECOMENDAÇÃO;

b) Acatada a presente, que seja encaminhada a esta Promotoria de
Justiça, no mesmo prazo de ATÉ 30 (TRINTA) DIAS corridos, a
respectiva documentação comprobatória de seu fiel cumprimento.

c) ADVERTIR que o não acolhimento desta RECOMENDAÇÃO
implicará pronta adoção das medidas judiciais alhures enumeradas, pelo
que deve diligenciar no sentido de identificar e resolver, imediatamente,
todas as situações descritas.

d) DETERMINAR à Secretaria da Promotoria de Justiça de Vicência
que:

d.1) remeta cópia desta RECOMENDAÇÃO ao Prefeito de Vicência/PE,
para fins de conhecimento e cumprimento;

d.2) remeta cópia desta RECOMENDAÇÃO à Assessoria Ministerial de
Comunicação Social do MPPE e para publicação no Diário Oficial do
Ministério Público de Pernambuco, a fim de dar conhecimento desta
Recomendação à população em geral e de possibilitar ao cidadão
denunciar eventual descumprimento.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Vicência, 02 de abril de 2024.

Crisley Patrick Tostes.
Promotora de Justiça (ex. cumulativo)

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Bonito

SIM Nº 01737.000.267/2023.

RECOMENDAÇÃO Nº 03/2024

O MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO DE  PERNAMBUCO, através
do Promotor de Justiça que subscreve a presente Portaria, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, III, da Constituição
Federal; Federal; 27, § único, inciso IV, da Lei no. 8.625, de 12 de
fevereiro de 1993, e; 5o, § único, inciso IV, da Lei Complementar no. 12,
de 27 de dezembro de 1994, com suas posteriores alterações e, demais
dispositivos legais pertinentes à defesa do patrimônio.;

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa do
patrimônio público e social, da moralidade, da impessoalidade e da
eficiência administrativa, nos termos dos artigos 127, caput, e 129,
inciso III, da Constituição Federal; art. 25, inciso IV, alínea “a”, da Lei nº
8.625/93;

CONSIDERANDO que, conforme dispõe o artigo 1º da Resolução nº
164/2017 do CNMP: "A recomendação é instrumento de atuação
extrajudicial do Ministério Público por intermédio do qual este expõe, em
ato formal, razões fáticas e jurídicas sobre determinada questão, com o
objetivo de persuadir o destinatário a praticar ou deixar de praticar
determinados atos em benefício da melhoria dos serviços públicos e de
relevância pública ou do respeito aos interesses, direitos e bens
defendidos pela instituição, atuando, assim, como instrumento de
prevenção de responsabilidades ou correção de condutas”;

CONSIDERANDO, ainda, que o art. 3º da Resolução nº 164/2017, do
Conselho Nacional do Ministério Público, estabelece que o Ministério
Público poderá expedir recomendação objetivando o respeito e a
efetividade dos direitos e interesses que lhe incumba defender e, sendo
o caso,

RECOMENDAÇÃO Nº 01737.000.267/2023
Recife, 1 de abril de 2024

a edição ou alteração de normas;

CONSIDERANDO que o inciso XVI do art. 37 da Constituição Federal
veda a acumulação remunerada de cargos públicos, a despeito das
exceções descritas nas alíneas do mesmo dispositivo, desde que
verificada a compatibilidade de horários;

CONSIDERANDO que os incisos II e III do art. 38 da Constituição
Federal determinam o afastamento do cargo público precedente em
relação aos vereadores eleitos, quando verificada a incompatibilidade
das funções entre o cargo eletivo e o cargo público efetivo, devendo
estes optarem por uma de suas remunerações;

CONSIDERANDO que chegou ao conhecimento deste Órgão Ministerial
denúncia de que a vereadora Cleubya Maria Aparecida da Costa
Oliveira, servidora efetiva do Município de Barra de Guabiraba-PE,
apesar de ter se afastado de suas funções como servidora pública
municipal, após a posse como edil, continua a perceber as vantagens
remuneratórias do cargo efetivo, bem como recebe subsídios por sua
função como vereadora, sendo que tais irregularidades configuram
nítida afronta aos princípios previstos no artigo 37, caput, da
Constituição Federal, bem como a vedação à acumulação incompatível
de cargos públicos previstos no inciso XVI e incisos I e III do art. 38,
ambos da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que este órgão diligenciou junto à Câmara Municipal
de Barra de Guabiraba, que informou que a vereadora Cleubya Maria
Aparecida da Costa Oliveira tomou posse naquela casa legislativa em
01/01/2021, e que, desde então, continua atuando como edil;

CONSIDERANDO que esta Promotoria de Justiça também oficiou o
Município de Barra de Guabiraba, cujo ente informou que a Sra. Cleubya
Maria Aparecida da Costa Oliveira integra o quandro de servidores
públicos municipais, empossada no cargo de Auxiliar de Serviços
Gerais, entretanto, desde o ano de 2021, encontra-se cedida à Câmara
Municipal de Barra de Guabiraba-PE;

CONSIDERANDO que, dando continuidade às diligências, este Órgão
oficiou o setor de Recursos Humanos de Barra de Guabiraba,
solicitando que informasse se a Sra.  Cleubya Maria Aparecida da Costa
Oliveira continua a receber a remuneração correspondente a sua função
como funcionária pública municipal efetiva, tendo o referido setor
encaminhado demonstrativo dos proventos recebidos pela servidora,
comprovando que durante todo o ano de 2023 a Sra. Cleubya continuou
a receber a remuneração de servidora pública municipal;

CONSIDERANDO que o artigo 89, inciso I, do Regimento Interno da
Câmara de Vereadores de Barra de Guabiraba, dispõe que são deveres
do Vereador “quando investido no mandato, não incorrer em
incompatibilidade prevista na Constituição ou na Lei Orgânica do
Município”;

CONSIDERANDO que o inc. IV do parágrafo único do art. 27 da Lei
Federal n.º 8.625/93, autoriza ao Ministério Público promover
recomendações dirigidas a órgãos e entidades, visando a melhoria dos
serviços públicos e de relevância pública, bem como ao respeito aos
interesses, direitos e bens assegurados pela Constituição Federal, cuja
defesa lhe caiba promover, fixando prazo razoável para a adoção das
providências cabíveis; O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
RESOLVE:

Expedir RECOMENDAÇÃO a Sra. Cleubya Maria Aparecida da Costa
Oliveira, para que:

1) a contar do recebimento desta notificação, opte, no prazo
improrrogável de 05 (cinco) dias úteis, por uma única remuneração, seja
referente ao cargo eletivo de vereadora que
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exerce ou pelo cargo municipal em que está efetivada, nos termos dos
incisos I e III do art. 38 da Constituição Federal;

2) Após optar por uma única remuneração, dentro do prazo
supramencionado, que comunique imediatamente ao setor responsável,
para que proceda com a devida suspensão do pagamento das
vantagens financeiras recebidas irregularmente;

3) Informe, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, as medidas adotadas,
apresentando documentos que as comprovem, caso acate a
recomendação, advertindo-a, desde já, que serão adotadas todas as
medidas judiciais cabíveis para dar cumprimento ao inteiro teor desta,
não só para obtenção da obrigação de fazer, mas também para
ajuizamento da respectiva ação de improbidade administrativa.

Disposições Finais:

REQUISITAR, nos termos do art. 24, IV, in fine, da Lei Federal n.
8.625/93:

I - resposta, no prazo de 15 dias, sobre o acatamento da presente
recomendação;

II- a divulgação, pelo Chefe dos respectivos Poderes, da presente
recomendação entre os Secretários Municipais e Vereadores do
Município, bem como dos demais servidores, pelo meios cabíveis,
incluindo a afixação em mural físico ou eletrônico nas sedes de seus
órgãos.

A presente Recomendação dá ciência e constitui em mora os
destinatários e poderá implicar na adoção de todas as medidas
administrativas e judiciais cabíveis, notadamente nos termos da Lei de
Improbidade Administrat iva, servindo ela, por si  só, como
mandado/ofício de not i f icação/requisição.
Por fim, encaminhe-se a presente Recomendação ao Centro de Apoio
Operacional às Promotorias de Justiça de Defesa do Patrimônio Público,
para fins de conhecimento, bem como à Secretaria-Geral do Ministério
Público, para publicação no Diário Oficial Eletrônico do Ministério
Público.
Certifique-se a entrega desta Recomendação, apontando-se o dia e
horário do ato pelo Oficial de Diligência. Cumpra-se.

Bonito, 01 de abril de 2024.

ADRIANO CAMARGO VIEIRA
Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LAGOA DOS GATOS
Procedimento nº 01680.000.017/2023 — Inquérito Civil

Comunicação de Instauração

TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. Nº DO PROCEDIMENTO:
01680.000.017 /2023.

PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Lagoa dos
Gatos. PROMOTOR(A) DE

JUSTIÇA RESPONSÁVEL: João Victor da Graça Campos Silva.
CARGO: Promotor de Justiça de Lagoa dos Gatos. CLASSIFICAÇÃO
DE ACESSO: Ostensivo. OBJETO: Trata-se de Inquérito Civil autuado
para apurar a Notícia de Fato instaurada a partir da reclamação
confeccionada pelo senhor João Victor Gondim informando da
existência de criatório de porcos, bodes e galinhas dentro de uma
residência localizada na Rua Antônio Luciano da Silva, Bairro COHAB,
neste município, que vem causando perturbações à vizinhança, em
especial por conta do mau cheiro..

PORTARIA Nº 01680.000.017/2023.
Recife, 2 de abril de 2024

INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL DO FATO: Lagoa dos Gatos.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE LAGOA DOS GATOS Procedimento nº 01680.000.017 /
2023 — Procedimento Preparatór io INQUÉRITO CIVIL Nº
0 1 6 8 0 . 0 0 0 . 0 1 7 / 2 0 2 3  P O R T A R I A  D E  C O N V E R S Ã O  D E
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO EM INQUÉRITO CIVIL O
MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da
Promotoria de Justiça de Lagoa dos Gatos, no uso das funções que lhe
são conferidas pelos artigos 129, inciso III, da Constituição Federal; 25,
inciso IV, e 26, inciso I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público
(Lei 8.625/93); 7º, inciso I, da Lei Complementar nº 12 /94; e 14 da
Resolução nº 003/2019 do Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco; CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a
defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses
difusos, coletivos, sociais e individuais indisponíveis, nos termos do
artigo 127 da Constituição Federal, entre as quais a proteção ao
patrimônio público e o zelo pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e
dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados na
Constituição Federal, promovendo as medidas necessárias à sua
garantia;

CONSIDERANDO as funções institucionais do Ministério Público de
promover o inquérito civil e a ação civil pública para a defesa do
patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses
difusos e coletivos, nos termos do artigo 129, inciso III, da Constituição
Federal;

CONSIDERANDO que o artigo 196 da Constituição Federal, dispõe: “A
saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas
sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de
outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços
para sua promoção, proteção e recuperação”; Rua Prof. Manoel
Edmundo, S/n, Bairro Centro, CEP 55450000, Lagoa Dos Gatos,
Pernambuco Tel. — E-mail pjlagoadosgatos@mppe.mp.brMINISTÉRIO
PÚBLICO DE PERNAMBUCO PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LAGOA
DOS GATOS Procedimento nº 01680.000.017 /2023 — Procedimento
Preparatório CONSIDERANDO que o artigo 225 da Constituição da
República estabelece que todos têm direito ao meio ambiente
ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à
sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o
dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações;

CONSIDERANDO o teor da Notícia de Fato instaurada a partir da
reclamação confeccionada pelo senhor João Victor Gondim informando
da existência de criatório de porcos, bodes e galinhas dentro de uma
residência localizada na Rua Antônio Luciano da Silva, Bairro COHAB,
neste município, de propriedade da pessoa conhecida pelo epíteto
“Cida”, vem causando perturbações à vizinhança, em especial por conta
do mau cheiro;

CONSIDERANDO o teor da Notícia de Fato trazida a esta Promotoria de
Justiça por reclamante, que solicitou sigilo de sua identidade,
informando a proliferação de ratos, escorpiões, baratas e outros insetos
devido ao acúmulo de lixo na propriedade da senhora conhecida como
“Nem”, localizada na Ria Guiomar Morais da Silva, ou devido à criação
de galinhas e outros animais pela senhora conhecida como “Cida”, na
propriedade localizada na Rua Antônio Luciano da Silva.

CONSIDERANDO que a Vigilância Sanitária Municipal, através de
Relatório de Inspeção Especial, constatou a criação de galinhas, bodes
e patos no aludido local, identificando a proprietária como sendo Maria
Aparecida da Silva e constatando que houve melhora, após as
orientações, na situação do local;

CONSIDERANDO que a criação dos animais citados em zona urbana
pode provocar a disseminação de uma série de doenças, entre elas, a
leishmaniose e a dengue; Rua Prof. Manoel Edmundo, S/n, Bairro
Centro, CEP 55450000, Lagoa Dos
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Gatos, Pernambuco Tel. — E-mail pjlagoadosgatos@mppe.mp. br

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO PROMOTORIA DE
J U S T I Ç A  D E  L A G O A  D O S  G A T O S  P r o c e d i m e n t o  n º
01680.000.017/2023 — Procedimento Preparatório RESOLVE converter
o Procedimento Preparatório de Inquérito Civil nº 01680.000.017/2023
em Inquérito Civil, com fulcro na legislação acima mencionada, ficando
nomeada a assessora de membro do Ministério Público de Pernambuco
Edvany Melo Assunção para secretariar o feito, e determinando, de
imediato, as seguintes providências: 1) Autuação e registro da presente
Portaria no sistema SIM; 2) Envie-se cópia desta Portaria à
Subprocuradoria-Geral de Justiça em Assuntos Administrativos do
Ministério Público, para publicação no Diário Oficial, bem como, por
meio do próprio sistema SIM, ao Conselho Superior e à Corregedoria-
Geral do Ministério Público de Pernambuco e aos CAOs Saúde e Meio
Ambiente, para conhecimento. 3) Expedição de ofício à Secretaria
Municipal de Saúde de Lagoa dos Gatos requisitando, com fulcro no
artigo 129, incisos VI e VIII, da Constituição Federal conjugado com
artigo 26, inciso I, alíneas “a” e “b”, da Lei nº 8.625/93, no prazo de 30
dias, que, enquanto responsável pela vigilância sanitária no município,
promova nova inspeção na propriedade localizada na Rua Antônio
Luciano da Silva, Bairro COHAB, neste município, remetendo relatório
acerca do apurado e das medidas adotadas pela municipalidade para
solucionar efetivamente o problema. Lagoa dos Gatos/PE, 02 de abril de
2024. João Victor da Graça Campos Silva Promotor de Justiça Rua Prof.
Manoel Edmundo, S/n, Bairro Centro, CEP 55450000, Lagoa Dos Gatos,
Pernambuco Tel. — E-mail pjlagoadosgatos@mppe. mp.br

C O R R E G E D O R I A - G E R A L  D O  M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O -
m p p e c g @ m p p e . m p . b r  C A O P  D E  D E F E S A

DO MEIO AMBIENTE- caopmape@mppe.mp.br

SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS -

subadm.doe@mppe.mp.br

CAOP SAÚDE- caopds@mppe.mp.br

Lagoa dos Gatos, 02 de abril de 2024.

João Victor da Graça Campos Silva,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TACARATU
Procedimento nº 01717.000.084/2023 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 01717.000.084/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: Trata-se de Notícia de Fato para apurar suposta falta de
transporte escolar para os alunos que moram na agrovila 04 de
Tacaratu/PE. "ALUNOS DA ESCOLA MUNICIPAL DE TACARATU,
LOCALIZADA NA AGROVILA 04 DA RETA, ESTÃO

PORTARIA Nº 01717.000.084/2023
Recife, 3 de abril de 2024

IMPOSSIBILITADOS DE ASSISTIR AULA, POR FALTA DE
TRANSPORTE PUBLICO, O TRANSPORTE PUBLICO EM QUESTÃO,
SO ADENTRA NAS COMUNIDADES DO ABREU E LIMA, DEIXANDO
DE BUSCAR 04 ALUNOS DE OUTRA COMUNIDADE, PERTECENTE
A MESMA CIDADE."

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis art. 127, da Constituição da República;

CONSIDERANDO que os interesses individuais diretos e pessoais da
criança e do adolescente, por serem direitos indisponíveis, decorrente
de garantia individual previsto na Constituição Federal de 1988 e
legislação infraconstitucional (Lei no 8.069/90), devem ser garantidos
pelo Poder Público;

CONSIDERANDO que a  educação é direito de todos e dever do Estado
e da família, devendo ser promovida e incentivada com a colaboração
da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu
preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.

CONSIDERANDO que, apesar do encerramento do prazo do
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO  01717.000.084/2023  não houve o
encerramento das medidas e diligências requeridas visando resolver a
demanda no âmbito desta Promotoria de Justiça;

RESOLVE:

CONVERTER o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO em
INQUÉRITO CIVIL, pelo prazo de 01 (um) ano, podendo ser prorrogado
pelo mesmo prazo ou quantas vezes se fizerem necessários, conforme
determinação do art. 14 e 16, da Resolução 003 /2019 CSMP,
determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:

a) cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP respectivo, bem como à Secretaria Geral, para publicação no
Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do
Ministério Público – CGMP.

b) Oficie-se a secretaria de educação de Tacaratu, requisitando, dentro
do prazo de 10 dias, se perdura a falta de transporte escolar para os
alunos da Agrovila 4.

Cumpra-se.

Tacaratu, 03 de abril de 2024.

Milena Lima do Vale Souto Maior,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TAMANDARÉ
Procedimento nº 01718.000.002/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 01718.000.002/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

PORTARIA Nº 01718.000.002/2024
Recife, 30 de janeiro de 2024
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OBJETO: Nesta data, 02/01/2024, compareceu a esta Promotoria de
Justiça de Tamandaré, o sr. Isaías Nicolau da Silva, nascido em
15.09.1932, atualmente com 91 (noventa e um) anos de idade, relatar o
que se segue: O idoso realiza consultas fora do município de
Tamandaré para tratamento médico. Para isto necessita utilizar o
serviço público de transporte (ônibus). Ocorre que, o idoso não tem
acompanhante e por tal motivo à Secretaria de Saúde de Tamandaré
informou que ele não poderá utilizar o ônibus. No entanto, a apesar da
idade, o idoso se considera apto a resolver os atos de sua vida civil sem
a representação/acompanhantes. Ante o exposto solicita providências.

INVESTIGADO: PREFEITURA DE TAMANDARÉ

REPRESENTANTE: ISAIAS NICOLAU DA SILVA

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP respectivo, bem como à Secretaria Geral, para publicação no
Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do
Ministério Público – CGMP.

Cumpra-se.

Tamandaré, 30 de janeiro de 2024.

Júlio César Cavalcanti Elihimas,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TAMANDARÉ
Procedimento nº 01718.000.121/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 01718.000.121/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

OBJETO:

Trata-se de manifestação anônima registrada na Ouvidoria do MP/PE.
Nesta, relata-se que, a esposa do Procurador Jurídico, sra. Zonaide
Lúcia, supostamente não cumpre sua jornada de trabalho como
assessora especial do prefeito, e o próprio procurador recebe mais que
o salário dos demais secretários.

INVESTIGADO:

Prefeitura de Tamandaré;

REPRESENTANTE:

Denúncia anônima.

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio

PORTARIA Nº 01718.000.121/2023
Recife, 30 de janeiro de 2024

eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional – CAOP respectivo, bem
como à Secretaria Geral, para publicação no Diário Oficial,
comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério Público
– CGMP.

Cumpra-se.

Tamandaré, 30 de janeiro de 2024.

Júlio César Cavalcanti Elihimas,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TAMANDARÉ
Procedimento nº 01718.000.162/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 01718.000.162/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: Apurar descumprimento de cláusula de acordo de não
persecução cível, firmado por esta Promotoria de Justiça.

INVESTIGADO:

Prefeito de Tamandaré/PE

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP respectivo, bem como à Secretaria Geral, para publicação no
Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do
Ministério Público – CGMP.

Cumpra-se.

Tamandaré, 30 de janeiro de 2024.

Júlio César Cavalcanti Elihimas,
Promotor de Justiça.

PORTARIA Nº 01718.000.162/2023
Recife, 30 de janeiro de 2024

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TAMANDARÉ
Procedimento nº 01718.000.192/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 01718.000.192/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

PORTARIA Nº 01718.000.192/2023
Recife, 30 de janeiro de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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OBJETO: Trata-se de manifestação anônima registrada na Ouvidoria do
MP/PE. Nesta relata-se que, os professores da rede municipal de ensino
são obrigados a contribuir financeiramente com doações para a
realização de festividades escolares.

INVESTIGADO: PREFEITURA DE TAMANDARÉ

REPRESENTANTE:

ANÔNIMO

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP respectivo, bem como à Secretaria Geral, para publicação no
Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do
Ministério Público – CGMP.

Cumpra-se.

Tamandaré, 30 de janeiro de 2024.

Júlio César Cavalcanti Elihimas,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
4º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PETROLINA
Procedimento nº 01879.000.143/2023 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 01879.000.143/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
da Promotora de Justiça que esta subscreve, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelos arts. 127, III e 129 da Constituição Federal;
Pelos arts. 1º e 8º, § da Lei nº 7.347/1985; Art. 4º, inciso IV, alínea a, da
Lei Complementar Estadual nº 12/1994, com as alterações da Lei
Complementar Estadual nº 21/1998.

OBJETO: Trata-se de notícia veiculada no Blog Carlos Britto, que
demonstra a população do povoado da Ponta da Serra, zona rural de
Petrolina, reivindicando a falta de água.

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no artigo 127,
caput, da Constituição Federal.

CONSIDERANDO que é uma das funções institucionais do Ministério
Público promover o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção
de direitos difusos e coletivos, conforme prescrito no art. 129, III, da
Constituição Federal.

CONSIDERANDO o teor da Resolução RES-CSMP Nº 001/2012, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco e da Resolução
RES-CNMP nº 023/2007, do Conselho Nacional do Ministério Publico,
que regulamentam os procedimentos investigatórios instaurados pelo
Ministério Público, determinando o prazo de noventa (90) dias para
conclusão dos procedimentos preparatórios, prorrogável por igual prazo,
vencido o qual se deverá promover o ajuizamento de ação civil pública
ou conversão em inquérito civil.

PORTARIA Nº 01879.000.143/2023
Recife, 3 de abril de 2024

CONSIDERANDO a necessidade de se apurar integralmente os fatos
objeto do procedimento em referência para adoção das medidas
judiciais ou extrajudiciais pertinentes.

RESOLVE:

CONVERTER o PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO acima
mencionado em INQUÉRITO CIVIL, adotando as seguintes
providências:

1) Reitere-se o ofício pendente de resposta.

ENCAMINHAR, por meio eletrônico, cópia da portaria que determina a
instauração de inquérito civil ao Centro de Apoio Operacional – CAOP
respectivo, bem como à Secretaria Geral, para publicação no Diário
Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério
Público – CGMP.

Cumpra-se.

Petrolina, 03 de abril de 2024.

Ana Paula Nunes Cardoso,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
4º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PETROLINA
Procedimento nº 01879.000.200/2023 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 01879.000.200/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
da Promotora de Justiça que esta subscreve, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelos arts. 127, III e 129 da Constituição Federal;
Pelos arts. 1º e 8º, § da Lei nº 7.347/1985; Art. 4º, inciso IV, alínea a, da
Lei Complementar Estadual nº 12/1994, com as alterações da Lei
Complementar Estadual nº 21/1998.

OBJETO: Expediente oriundo da 3ª Promotoria de Justiça de Defesa da
Cidadania, relatando demandas de saúde e consumidor dos moradores
da região do Serrote do Urubu.

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no artigo 127,
caput, da Constituição Federal.

CONSIDERANDO que é uma das funções institucionais do Ministério
Público promover o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção
de direitos difusos e coletivos, conforme prescrito no art. 129, III, da
Constituição Federal.

CONSIDERANDO o teor da Resolução RES-CSMP Nº 001/2012, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco e da Resolução
RES-CNMP nº 023/2007, do Conselho Nacional do Ministério Publico,
que regulamentam os procedimentos investigatórios instaurados pelo
Ministério Público, determinando o prazo de noventa (90) dias para
conclusão dos procedimentos preparatórios, prorrogável por igual prazo,
vencido o qual se deverá promover o ajuizamento de ação civil pública
ou conversão em inquérito civil.

CONSIDERANDO a necessidade de se apurar integralmente os

PORTARIA Nº 01879.000.200/2023
Recife, 3 de abril de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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fatos objeto do procedimento em referência para adoção das medidas
judiciais ou extrajudiciais pertinentes.

RESOLVE:

CONVERTER o PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO acima
mencionado em INQUÉRITO CIVIL, adotando as seguintes
providências:

1) Encaminhe-se o ofício já assinado constante destes autos.

ENCAMINHAR, por meio eletrônico, cópia da portaria que determina a
instauração de inquérito civil ao Centro de Apoio Operacional – CAOP
respectivo, bem como à Secretaria Geral, para publicação no Diário
Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério
Público – CGMP.

Cumpra-se.

Petrolina, 03 de abril de 2024.

Ana Paula Nunes Cardoso,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
4º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PETROLINA
Procedimento nº 01879.000.357/2023 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 01879.000.357/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
da Promotora de Justiça que esta subscreve, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelos arts. 127, III e 129 da Constituição Federal;
Pelos arts. 1º e 8º, § da Lei nº 7.347/1985; Art. 4º, inciso IV, alínea a, da
Lei Complementar Estadual nº 12/1994, com as alterações da Lei
Complementar Estadual nº 21/1998.

OBJETO: Falta do exame escanometria na rede municipal de saúde

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no artigo 127,
caput, da Constituição Federal.

CONSIDERANDO que é uma das funções institucionais do Ministério
Público promover o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção
de direitos difusos e coletivos, conforme prescrito no art. 129, III, da
Constituição Federal.

CONSIDERANDO o teor da Resolução RES-CSMP Nº 001/2012, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco e da Resolução
RES-CNMP nº 023/2007, do Conselho Nacional do Ministério Publico,
que regulamentam os procedimentos investigatórios instaurados pelo
Ministério Público, determinando o prazo de noventa (90) dias para
conclusão dos procedimentos preparatórios, prorrogável por igual prazo,
vencido o qual se deverá promover o ajuizamento de ação civil pública
ou conversão em inquérito civil.

CONSIDERANDO a necessidade de se apurar integralmente os fatos
objeto do procedimento em referência para adoção das medidas
judiciais ou extrajudiciais pertinentes.

PORTARIA Nº 01879.000.357/2023
Recife, 3 de abril de 2024

RESOLVE:

CONVERTER o PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO acima
mencionado em INQUÉRITO CIVIL, adotando as seguintes
providências:

1) Encaminhe-se o ofício já expedido à Secretaria Municipal de Saúde.

ENCAMINHAR, por meio eletrônico, cópia da portaria que determina a
instauração de inquérito civil ao Centro de Apoio Operacional – CAOP
respectivo, bem como à Secretaria Geral, para publicação no Diário
Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério
Público – CGMP.

Cumpra-se.

Petrolina, 03 de abril de 2024.

Ana Paula Nunes Cardoso,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.000.082/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
01891.000.082/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante legal infrafirmada, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 129, III e VI, da CF/88, 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93,
26, I e 27, da Lei nº 8.625/93, e na Resolução RES-CSMP nº 003/2019,
de 27/02/2019 e Resolução nº 174, de 04/07 /2017, do Conselho
Nacional do Ministério Público;

OBJETO: apurar notícia de cobrança de livros didáticos de inglês e
espanhol no âmbito da  Escola de Aplicação do Recife e suas possíveis
implicações pedagógicas

CONSIDERANDO o teor da manifestação sigilosa realizada, em
07.01.2024,  perante a Ouvidoria do MPPE, narrando a cobrança de
livros didáticos pagos para as disciplinas de inglês e espanhol no âmbito
da Escola de Aplicação do Recife, o que estaria implicando em
desigualdades de oportunidade entre os alunos da unidade escolar,
diante da impossibilidade orçamentária de alguns responsáveis legais
em pagar tais livros;

CONSIDERANDO que, instada a manifestar-se, a UPE informou que se
trata de material didático complementar indicado diante do nível dos
estudantes selecionados em concurso de alta concorrência, para
ingresso no 6º ano do ensino fundamental e 1º ano do ensino médio da
Escola de Aplicação do Recife, bem como que há a prática de doação
de livros entre os estudantes, a projeção desses nas salas de aula e a
disponibilização de cópias dos materiais, para garantir o acesso de
todos aos materiais supracitados (vide OFÍCIO PROJUR/UPE nº
07/2024);

CONSIDERANDO que  a  educação, direito de todos e dever do Estado
e da família, será promovida e incentivada com a colaboração da
sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo
para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho (art. 205
da CF/1988);

CONSIDERANDO que é dever da família, da sociedade e do Estado
assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com

PORTARIA Nº 01891.000.082/2024
Recife, 27 de março de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à
educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao
respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de
colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação,
exploração, violência, crueldade e opressão (art. 227, caput, da
CF/1988);

CONSIDERANDO que o  ensino será ministrado com base na igualdade
de condições para o acesso e permanência na escola e na  garantia de
padrão de qualidade (art. 3º, incisos I e IX, da LDB);

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, II, da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do MPPE, que disciplina, no âmbito do
Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do
Procedimento Administrativo, autorizando o manuseio do último para: ...
"II – acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições”;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de efetuar diligências e
produzir provas para o deslinde da questão, vez que os elementos
trazidos ainda são insuficientes para a formação do convencimento;

RESOLVE, com fulcro no artigo 8º e segs., da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco,
INSTAURAR o presente  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com a
responsabilização do(s) agente (s) envolvido(s), se for o caso, devendo
o Cartório desta Promotoria de Justiça adotar, desde logo, as seguintes
providências:

1- Registrar a presente portaria no Sistema Extrajudicial Eletrônico do
MPPE - SIM, constando como objeto do procedimento administrativo ora
instaurado "apurar notícia de cobrança de livros didáticos de inglês e
espanhol no âmbito da Escola de Aplicação do Recife e suas possíveis
implicações pedagógicas";

2- Requisitar análise técnica ao Pedagogo Ministerial, para averiguar
eventual prejuízo pedagógico aos estudantes que não possuem
condições financeiras de adquirir os materiais complementares
indicados pela Escola de Aplicação do Recife, localizada na  Av. Sport
Clube do Recife, 252 - Madalena, Recife - PE, 50750-500, no prazo de
até 60 (sessenta) dias;

4- Cientificar à parte denunciante a respeito da instauração do presente
procedimento, resguardando seus dados pessoais;

5- Publicar a portaria no DOE (eletrônico).

Cumpra-se.

Recife, 27 de março de 2024.

Gilka Maria Almeida Vasconcelos de Miranda,
Promotora de Justiça, em exercício cumulativo.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.000.258/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01891.000.258/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, instaura o presente Procedimento Administrativo de
interesses individuais indisponíveis com o fim

PORTARIA Nº 01891.000.258/2024
Recife, 18 de março de 2024

de investigar o presente:

OBJETO:  Garantir criança em creche, com apoio na educação especial.

Considerando os seguintes fatos/fundamentos jurídicos:

1) toda a pessoa deve ter direito à educação. A educação deve visar ao
pleno desenvolvimento da personalidade humana e do sentido da sua
dignidade e reforçar o respeito pelos direitos da pessoa humana e das
liberdades fundamentais . A educação deve habilitar toda a pessoa a
desempenhar um papel úti l numa sociedade livre, promover
compreensão, tolerância e amizade entre todas as nações e grupos,
raciais, étnicos e religiosos, e favorecer as atividades das Nações
Unidas para a conservação da paz (art. 13 do Pacto Internacional dos
Direitos Econômicos, Sociais e Culturais da ONU);

2) a  educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao
pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da
cidadania e sua qualificação para o trabalho (art. 205 da CF/1988);

3) o acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo
(art. 208, § 1º, da CF/1988), devendo ser assegurado em escola
próxima da residência da parte infante (art. 53-inciso V do ECA);

4) a condição do Ministério Público de legitimado universal para a
defesa dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, caput,
da CF/1988), atuando também como Ombudsman em defesa da
educação (art. 129-inciso II da Magna Carta);

5) termo de declarações prestado pela senhora GIRLAINE VIEIRA DA
SILVA SANTOS, nas Promotorias de Educação da Capital, em
19.01.2024 e ratificado em 15.03.2024, por e-mail,  narrando
dificuldades em matricular a sua filha G. G. S. S., nascida em
18.06.2020, a qual, inclusive, foi diagnosticada com TEA (transtorno do
espectro autista), em uma creche/escola da rede municipal de ensino,
no Recife. Aduziu, ainda, que não teve qualquer retorno do SIORE
(Setor de Ordenamento de Rede) da Secretaria de Educação do Recife,
após o encaminhamento do seu pleito, por e-mail, em sede de notícia de
fato;

6) o fato de, até o momento, não haver uma manifestação expressa da
Secretaria de Educação (SEDUC) do Recife, através do SIORE a
respeito do referido fato.

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências
pela Secretaria /Assessoria Ministerial:

1) encaminhar cópia desta portaria para publicação no Diário Oficial do
MPPE;

2) oficiar à SEDUC Recife, encaminhando cópia da  manifestação da
parte denunciante e dos documentos anexos, bem como desta portaria,
requisitando pronunciamento a respeito, inclusive sobre a possibilidade
de matrícula do (a) infante em questão em uma escola/creche municipal
próxima à sua residência,  máxime a  Escola Municipal Mércia Maria
Bezerra, com o devido apoio na educação especial do infante, no prazo
de até 20 dias;

3) informar, de ordem, à parte denunciante as providências adotadas,
até o momento.

 Cumpra-se.

Recife, 18 de março de 2024.

Salomao Abdo Aziz Ismail Filho,

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.000.354/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
01891.000.354/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, instaura o presente Procedimento Administrativo de
acompanhamento de políticas públicas com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: MANIFESTAÇÃO AUDIVIA Nº 1183751 - Denúncia anônima
relata irregularidades administrativas na gestão do EREM HUMBERTO
CASTELO BRANCO

Considerando os seguintes fatos/fundamentos jurídicos:

1) toda a pessoa deve ter direito à educação. A educação deve visar ao
pleno desenvolvimento da personalidade humana e do sentido da sua
dignidade e reforçar o respeito pelos direitos da pessoa humana e das
liberdades fundamentais . A educação deve habilitar toda a pessoa a
desempenhar um papel úti l numa sociedade livre, promover
compreensão, tolerância e amizade entre todas as nações e grupos,
raciais, étnicos e religiosos, e favorecer as atividades das Nações
Unidas para a conservação da paz (art. 13 do Pacto Internacional dos
Direitos Econômicos, Sociais e Culturais da ONU);

2) a educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao
pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da
cidadania e sua qualificação para o trabalho (art. 205 da CF/1988);

3) é  dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao
adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à
saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à
cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e
comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência,
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão (art. 227,
caput, da CF/1988);

4) o ensino será ministrado com base nos princípios da gestão
democrática do ensino público e da garantia do padrão de qualidade
(art. 206, incisos VI e VII, da CF /1988);

5) denúncia anônima formulada por cidadã(o) a esta Promotoria de
Justiça por meio da Manifestação Audívia n. 1187312, em 17.02.2024,
narrando  irregularidades administrativas na gestão da EREM (Escola de
Referência no Ensino Médio) HUMBERTO CASTELO BRANCO, como
assédios morais a professores e estudantes, além de comentários
inapropriados, por parte de integrantes da gestão da referida escola.

6) o teor do Ofício Nº 565/2024-GAB/SEE-PE e anexos, enviado a este
Parquet pela Secretaria de Educação e Esportes de Pernambuco
(SEE/PE), em 12.03.2024, informando que pelo "dever de averiguação,
e a necessidade de investigação de possível ilícito administrativo nesta
Unidade Escolar, encaminho processo para posterior abertura de
Sindicância Investigativa para coleta de elementos de informação acerca
da identificação dos fatos, identificação do autor e suas das condutas e
coleta de evidências complementares".

PORTARIA Nº 01891.000.354/2024
Recife, 19 de março de 2024

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:

1) encaminhar cópia desta Portaria para publicação no Diário Oficial do
MPPE;

2) arquivar os autos do presente procedimento, em Secretaria, até
22.04.2024;

3) findo o referido prazo, em não havendo nova juntada de documentos
pelo Estado de Pernambuco, oficiar à SEE/PE, encaminhando cópias do
presente Despacho Ministerial e do Ofício Nº 565/2024-GAB/SEE-PE e
anexos, e requisitando informações a respeito do andamento da
Sindicância para avaliar  irregularidades administrativas na gestão da
EREM HUMBERTO CASTELO BRANCO, cfe. mencionado à
documentação anexa.

Cumpra-se.

Recife, 19 de março de 2024.

Salomao Abdo Aziz Ismail Filho,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.000.386/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01891.000.386/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante legal infrafirmada, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 129, III e VI, da CF/88, 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93,
26, I e 27, da Lei nº 8.625/93, e na Resolução RES-CSMP nº 003/2019,
de 27/02/2019 e Resolução nº 174, de 04/07 /2017, do Conselho
Nacional do Ministério Público;

OBJETO: acompanhar a disponibilização de vaga para o estudante B. J.
S. E. na rede municipal de ensino

CONSIDERANDO o teor da manifestação formulada pela Sra. GEANE
JERONIMO DE SOUZA, em 19.02.2024, perante o e-mail das
Promotorias de Educação, narrando que não conseguiu realizar a
matricula do seu filho B. J. S. E., nascido em 07.12.2021, na rede
municipal de ensino;

CONSIDERANDO o disposto no art. 227, da CF/88, “É dever da família,
da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao
jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação,
à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao
respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de
colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação,
exploração, violência, crueldade e opressão”;

CONSIDERANDO que o acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito
público subjetivo (art. 208, § 1º, da CF/1988), devendo ser assegurado
em escola próxima da residência da parte infante (art. 53-inciso V do
ECA);

CONSIDERANDO a imprescindibilidade de decretação do sigilo na
tramitação do procedimento ora instaurado, como forma de preservação
da intimidade do adolescente envolvido, consoante determinação
positivada no artigo 17 da Lei nº 8096 /90

PORTARIA Nº 01891.000.386/2024
Recife, 1 de abril de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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(Estatuto da Criança e do Adolescente) e, analogamente, no art. 26 da
RES-CSMP nº 003/2019;

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, III, da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do MPPE, que disciplina, no âmbito do
Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do
Procedimento Administrativo, autorizando o manuseio do último para: ...
"III- apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis”;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de efetuar diligências e
produzir provas para o deslinde da questão, vez que os elementos
trazidos ainda são insuficientes para a formação do convencimento;

RESOLVE, com fulcro no artigo 8º e segs., da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco,
INSTAURAR o presente  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com a
responsabilização do(s) agente(s) envolvido(s), se for o caso, devendo o
Cartório desta Promotoria de Justiça adotar, desde logo, as seguintes
providências:

1- Registre-se a presente portaria no Sistema Extrajudicial Eletrônico do
MPPE - SIM, constando como objeto do procedimento administrativo ora
instaurado  "acompanhar a disponibilização de vaga para o estudante B.
J. S. E. na rede municipal de ensino";

2- Assegure-se o sigilo na tramitação do presente procedimento, sem
necessidade de abertura de novo DP;

3- Oficie-se à SEDUC Recife (SIORE), em caráter de urgência,
encaminhando cópia integral dos autos, inclusive desta Portaria,
requisitando pronunciamento acerca das medidas administrativas
adotadas para garantir vaga para o estudante B. J. S. E., nascido em
07.12.2021, em unidade próxima de sua residência no prazo de 10 (dez)
dias úteis;

4- Cientifique-se à parte noticiante a respeito da instauração do presente
procedimento;

5- Publique-se a portaria no DOE (eletrônico).

Cumpra-se.

Recife, 01 de abril de 2024.

Gilka Maria Almeida Vasconcelos de Miranda,
Promotora de Justiça, em exercício cumulativo.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.000.539/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01891.000.539/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante legal infrafirmada, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 129, III e VI, da CF/88, 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93,
26, I e 27, da Lei nº 8.625/93, e na Resolução RES-CSMP nº 003/2019,
de 27/02/2019 e Resolução nº 174, de 04/07 /2017, do Conselho
Nacional do Ministério Público;

OBJETO: acompanhar a disponibilização de vaga para a criança J. M.
de L. D. na rede municipal de ensino

PORTARIA Nº 01891.000.539/2024
Recife, 27 de março de 2024

CONSIDERANDO o teor da manifestação formulada pela Sra. Jamile
Carla Lima dos Santos, em 29.01.2024, perante atendimento presencial
nas Promotorias de Educação, na qual consta que não conseguiu
realizar a matricula do seu filho J. M. de L. D., nascido em 04.01.2017,
na rede municipal de ensino.

CONSIDERANDO que a SIORE/SEDUC-Recife, mesmo após ter
recebido cópia da documentação encaminhada pela parte noticiante
para o  cumprimento do item "1.1" da  Ata de Reunião Setorial de
24.02.2023, relativa ao PA 01891.002.069/2022, não entrou em contato
com a Sra. Jamile Carla Lima dos Santos, encontrando-se o infante sem
frequentar as aulas até a presente data.

CONSIDERANDO o disposto no art. 227, da CF/88, “É dever da família,
da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao
jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação,
à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao
respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de
colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação,
exploração, violência, crueldade e opressão”;

CONSIDERANDO que o acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito
público subjetivo (art. 208, § 1º, da CF/1988), devendo ser assegurado
em escola próxima da residência da parte infante (art. 53-inciso V do
ECA);

CONSIDERANDO a imprescindibilidade de decretação do sigilo na
tramitação do procedimento ora instaurado, como forma de preservação
da intimidade do adolescente envolvido, consoante determinação
positivada no artigo 17 da Lei nº 8096 /90 (Estatuto da Criança e do
Adolescente) e, analogamente, no art. 26 da RES-CSMP nº 003/2019;

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, III, da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do MPPE, que disciplina, no âmbito do
Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do
Procedimento Administrativo, autorizando o manuseio do último para: ...
"III- apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis”;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de efetuar diligências e
produzir provas para o deslinde da questão, vez que os elementos
trazidos ainda são insuficientes para a formação do convencimento;

RESOLVE, com fulcro no artigo 8º e segs., da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco,
INSTAURAR o presente  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com a
responsabilização do(s) agente(s) envolvido(s), se for o caso, devendo o
Cartório desta Promotoria de Justiça adotar, desde logo, as seguintes
providências:

1- Registre-se a presente portaria no Sistema Extrajudicial Eletrônico do
MPPE - SIM, constando como objeto do procedimento administrativo ora
instaurado  "acompanhar a disponibilização de vaga para a criança J. M.
de L. D. na rede municipal de ensino";

2- Assegure-se o sigilo na tramitação do presente procedimento, sem
necessidade de abertura de novo DP;

3- Oficie-se à SEDUC Recife, em caráter de urgência, encaminhando-
lhe cópia desta portaria, da manifestação e dos documentos de
identificação, para que apresente as medidas administrativas adotadas,
a fim de garantir a vaga para a criança J. M. de L. D. em unidade da
rede municipal próxima de sua residência  no prazo de até 20 (vinte)
dias;

4 - Cientifique-se a denunciante, a CGMP, ao CSMP e ao CAO
Educação a respeito da instauração do presente procedimento;

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
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Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
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Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
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Santos
Giani Maria do Monte Santos
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Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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5- Publique-se a portaria do DOE (eletrônico).

Cumpra-se.

Recife, 27 de março de 2024.

Gilka Maria Almeida Vasconcelos de Miranda,
Promotora de Justiça, em exercício cumulativo.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.000.685/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01891.000.685/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante legal infrafirmada, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 129, III e VI, da CF/88, 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93,
26, I e 27, da Lei nº 8.625/93, e na Resolução RES-CSMP nº 003/2019,
de 27/02/2019 e Resolução nº 174, de 04/07 /2017, do Conselho
Nacional do Ministério Público;
OBJETO: acompanhar regular oferta de educação inclusiva ao
estudante H. G. S. F. no âmbito da Escola Municipal da Guabiraba

CONSIDERANDO o teor da manifestação formulada pelo Sr.
ALEXANDRE CESAR CAPUTO FONSECA, em 07.03.2024, perante a
Ouvidoria do MPPE, relatando que seu filho H. G. S. F., nascido em
30.08.2018, diagnosticado com Transtorno do Espectro Autista (TEA),
está sem o devido apoio em sala de aula no âmbito da Escola Municipal
da Guabiraba;

CONSIDERANDO o disposto no art. 227, da CF/88, “É dever da família,
da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao
jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação,
à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao
respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de
colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação,
exploração, violência, crueldade e opressão”;

CONSIDERANDO as disposições constitucionais insertas no art. 208: “O
dever do Estado com a educação será efetivado mediante garantia de:
[…] III – atendimento educacional especializado ao portadores de
deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino; § 2º O não-
oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder Público, ou sua oferta
irregular, importa responsabilidade da autoridade competente;”;

CONSIDERANDO que a Lei nº 9.394/96 – Lei de Diretrizes e Bases da
Educação, na mesma toada, prevê no seu art. 4º, III, como dever do
Estado: “atendimento educacional especializado gratuito aos educandos
com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas
habilidades ou superdotação, transversal a todos os níveis, etapas e
modalidades, preferencialmente na rede regular de ensino”;

CONSIDERANDO a imprescindibilidade de decretação do sigilo na
tramitação do procedimento ora instaurado, como forma de preservação
da intimidade do adolescente envolvido, consoante determinação
positivada no artigo 17 da Lei nº 8096 /90 (Estatuto da Criança e do
Adolescente) e, analogamente, no art. 26 da RES-CSMP nº 003/2019;

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, III, da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do MPPE, que disciplina, no âmbito do
Ministério Público, a instauração e a

PORTARIA Nº 01891.000.685/2024
Recife, 2 de abril de 2024

tramitação da Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo,
autorizando o manuseio do último para: ... "III- apurar fato que enseje a
tutela de interesses individuais indisponíveis”;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de efetuar diligências e
produzir provas para o deslinde da questão, vez que os elementos
trazidos ainda são insuficientes para a formação do convencimento;

RESOLVE, com fulcro no artigo 8º e segs., da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco,
INSTAURAR o presente  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com a
responsabilização do(s) agente(s) envolvido(s), se for o caso, devendo o
Cartório desta Promotoria de Justiça adotar, desde logo, as seguintes
providências:

1- Registre-se a presente portaria no Sistema Extrajudicial Eletrônico do
MPPE - SIM, constando como objeto do procedimento administrativo ora
instaurado  "acompanhar regular oferta de educação inclusiva ao
estudante H. G. S. F. no âmbito da Escola Municipal da Guabiraba";

2- Assegure-se o sigilo na tramitação do presente procedimento, sem
necessidade de abertura de novo DP;

3- Oficie-se à SEDUC Recife, encaminhando cópia integal dos autos,
inclusive desta Portaria, requisitando pronunciamento acerca das
medidas administrativas adotadas para garantir apoio em sala de aula
para o estudante H. G. S. F., nascido em  30.08.2018, diagnosticado
com Transtorno do Espectro Autista (TEA), no âmbito da  Escola
Municipal da Guabiraba no prazo de até 20 (vinte) dias;

4- Cientifique-se à parte noticiante a respeito da instauração do presente
procedimento;

5- Publique-se a portaria no DOE (eletrônico).

Cumpra-se.

Recife, 02 de abril de 2024.

Gilka Maria Almeida Vasconcelos de Miranda,
Promotora de Justiça, em exercício cumulativo.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.000.724/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01891.000.724/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante legal infrafirmada, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 129, III e VI, da CF/88, 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93,
26, I e 27, da Lei nº 8.625/93, e na Resolução RES-CSMP nº 003/2019,
de 27/02/2019 e Resolução nº 174, de 04/07 /2017, do Conselho
Nacional do Ministério Público;

OBJETO: acompanhar a disponibilização de vaga para as irmãs E. L. S.
O. e E. B. S. O. na rede municipal de ensino

CONSIDERANDO o teor da manifestação formulada pela  Sra. ALINE
SILVA DOS ANJOS, perante a Ouvidoria do MPPE, na qual consta que
não conseguiu realizar a matrícula das suas filhas E. B. S. O., nascida
em 15.09.2014, e E. L. S. O., nascida

PORTARIA Nº 01891.000.724/2024
Recife, 27 de março de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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16.11.2016, em escola da rede municipal de ensino próxima de sua
residência;

CONSIDERANDO o disposto no art. 227, da CF/88, “É dever da família,
da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao
jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação,
à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao
respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de
colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação,
exploração, violência, crueldade e opressão”;

CONSIDERANDO que o acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito
público subjetivo (art. 208, § 1º, da CF/1988), devendo ser assegurado
em escola próxima da residência da parte infante (art. 53-inciso V do
ECA);

CONSIDERANDO a imprescindibilidade de decretação do sigilo na
tramitação do procedimento ora instaurado, como forma de preservação
da intimidade do adolescente envolvido, consoante determinação
positivada no artigo 17 da Lei nº 8096 /90 (Estatuto da Criança e do
Adolescente) e, analogamente, no art. 26 da RES-CSMP nº 003/2019;

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, III, da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do MPPE, que disciplina, no âmbito do
Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do
Procedimento Administrativo, autorizando o manuseio do último para: ...
"III- apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis”;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de efetuar diligências e
produzir provas para o deslinde da questão, vez que os elementos
trazidos ainda são insuficientes para a formação do convencimento;

RESOLVE, com fulcro no artigo 8º e segs., da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco,
INSTAURAR o presente  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com a
responsabilização do(s) agente(s) envolvido(s), se for o caso, devendo o
Cartório desta Promotoria de Justiça adotar, desde logo, as seguintes
providências:

1- Registrar a presente portaria no Sistema Extrajudicial Eletrônico do
MPPE - SIM, constando como objeto do procedimento administrativo ora
instaurado  "acompanhar a disponibilização de vaga para a estudante E.
B. S. O. na rede municipal de ensino";

2- Assegurar o sigilo na tramitação do presente procedimento, sem
necessidade de abertura de novo DP;

3- Oficiar à SEDUC Recife (SIORE), em caráter de urgência,
encaminhando  cópia integral dos autos, inclusive desta Portaria,
requisitando pronunciamento das medidas administrativas adotadas
para garantir vaga para as estudantes E. B. S. O., nascida em
15.09.2014, e E. L. S. O., nascida 16.11.2016, em unidade próxima de
sua residência no prazo de até 20 (vinte) dias;

4- Cientificar à parte noticiante a respeito da instauração do presente
procedimento;

5- Publicar a portaria no DOE (eletrônico).

Cumpra-se.

Recife, 27 de março de 2024.

Gilka Maria Almeida Vasconcelos de Miranda,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.000.720/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
01891.000.720/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, instaura o presente Procedimento Administrativo de
acompanhamento de políticas públicas com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: Acompanhar os Cursos Superiores de Pedagogia no Recife e
a existência de formação específica em educação especial.

Considerando os seguintes fatos/fundamentos jurídicos:

1) toda a pessoa deve ter direito à educação. A educação deve visar ao
pleno desenvolvimento da personalidade humana e do sentido da sua
dignidade e reforçar o respeito pelos direitos da pessoa humana e das
liberdades fundamentais. A educação deve habilitar toda a pessoa a
desempenhar um papel úti l numa sociedade livre, promover
compreensão, tolerância e amizade entre todas as nações e grupos,
raciais, étnicos e religiosos, e favorecer as atividades das Nações
Unidas para a conservação da paz (art. 13 do Pacto Internacional dos
Direitos Econômicos, Sociais e Culturais da ONU);

2) a educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao
pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da
cidadania e sua qualificação para o trabalho (art. 205 da CF/1988);

3) é dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao
adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à
saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à
cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e
comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência,
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão (art. 227,
caput, da CF/1988);

4) a melhoria da qualidade da educação como diretriz do Plano Nacional
de Educação (PNE) (art. 214, inciso-III, da CF/1988 e art. 2º, IV, da Lei
n. 13.005/2014, que estabelece o Plano Nacional de Educação - PNE);

5)    a educação constitui direito da pessoa com deficiência,
assegurados sistema educacional inclusivo em todos os níveis e
aprendizado ao longo de toda a vida, de forma a alcançar o máximo
desenvolvimento possível de seus talentos e habilidades físicas,
sensoriais, intelectuais e sociais, segundo suas características,
interesses e necessidades de aprendizagem (art. 27, caput, do Estatuto
da Pessoa com Deficiência);

6) é  dever do Estado, da família, da comunidade escolar e da
sociedade  assegurar educação de qualidade à pessoa com deficiência,
colocando-a a salvo de toda forma de violência, negligência e
discriminação (art. 27, parágrafo único, do Estatuto da Pessoa com
Deficiência);

7) peças extraídas do PAp 01891.000.895/2022, que tratou da
desenvolvimento da educação especial nas redes pública e privada, no
Recife, demonstrando a necessidade de  acompanhar os Cursos
Superiores de Pedagogia no Recife e o

PORTARIA Nº 01891.000.720/2024
Recife, 12 de março de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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oferecimento de formação específica em educação especial;

8) a condição do Ministério Público de legitimado universal para a
defesa dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, caput,
da CF/1988), atuando também como Ombudsman em defesa da
educação (art. 129-inciso II da Magna Carta);

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:

1) encaminhar cópia desta portaria para publicação no Diário Oficial do
MPPE;

2) oficiar à Coordenação de todos os Cursos de Pedagogia indicados no
evento 0147 do PAp 01891.000.895/2022 (juntar cópia dele neste
procedimento), para que informem se possuem, em sua grade curricular,
formação específica em educação especial/inclusiva.

Cumpra-se.

Recife, 12 de março de 2024.

Salomao Abdo Aziz Ismail Filho,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.000.798/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01891.000.798/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, instaura o presente Procedimento Administrativo de
interesses individuais indisponíveis com o fim de investigar o presente:

OBJETO: E-mail - Rosemir Batista da Silva - solicita AEE/Apoio para
seu filho na EM Professor Julio De Oliveira

Considerando os seguintes fatos/fundamentos jurídicos:

1) toda a pessoa deve ter direito à educação. A educação deve visar ao
pleno desenvolvimento da personalidade humana e do sentido da sua
dignidade e reforçar o respeito pelos direitos da pessoa humana e das
liberdades fundamentais. A educação deve habilitar toda a pessoa a
desempenhar um papel úti l numa sociedade livre, promover
compreensão, tolerância e amizade entre todas as nações e grupos,
raciais, étnicos e religiosos, e favorecer as atividades das Nações
Unidas para a conservação da paz (art. 13 do Pacto Internacional dos
Direitos Econômicos, Sociais e Culturais da ONU);

2) a  educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao
pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da
cidadania e sua qualificação para o trabalho (art. 205 da CF/1988);

3) o acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo
(art. 208, § 1º, da CF/1988);

4) o dever do Estado com a educação será efetivado mediante a
garantia de  atendimento educacional especializado às pessoas com
deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino (art. 208-inciso
III da CF/1988);

PORTARIA Nº 01891.000.798/2024
Recife, 18 de março de 2024

5)  a educação constitui direito da pessoa com deficiência, assegurados
sistema educacional inclusivo em todos os níveis e aprendizado ao
longo de toda a vida, de forma a alcançar o máximo desenvolvimento
possível de seus talentos e habilidades físicas, sensoriais, intelectuais e
sociais, segundo suas características, interesses e necessidades de
aprendizagem (art. 27, caput, do Estatuto da Pessoa com Deficiência);

6) é  dever do Estado, da família, da comunidade escolar e da
sociedade assegurar educação de qualidade à pessoa com deficiência,
colocando-a a salvo de toda forma de violência, negligência e
discriminação (art. 27, parágrafo único, do Estatuto da Pessoa com
Deficiência);

7) a meta 4 do PNE (Plano Nacional de Educação):    Universalizar, para
a população de 4 (quatro) a 17 (dezessete) anos com deficiência,
transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou
superdotação, o acesso à educação básica e ao atendimento
educacional especializado, preferencialmente na rede regular de ensino,
com a garantia de sistema educacional inclusivo, de salas de recursos
multifuncionais, classes, escolas ou serviços especializados, públicos ou
conveniados;

8) a condição do Ministério Público de legitimado universal para a
defesa dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, caput,
da CF/1988), atuando também como Ombudsman em defesa da
educação (art. 129-inciso II da Magna Carta);

9) manifestação apresentada pelo senhor Rosemir Batista da Silva, em
12.03.2024, através do e-mail funcional desta Promotoria de Justiça,
narrando possíveis dificuldades no desenvolvimento da educação
especial no âmbito da EM (Escola Municipal) Professor Júlio de Oliveira,
por uma suposta ausência de acompanhamento pedagógico específico,
com relação o seu filho D. L. N. B., nascido (a) em 20.06.2009, o qual
apresenta diagnóstico de encefalopatia epléptica (CID 640-2).

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:

1) encaminhar cópia desta Portaria para publicação no Diário Oficial do
MPPE;

2) oficiar à Secretaria de Educação do Recife, encaminhando cópia da
manifestação da parte autora e documentos de identificação, bem como
desta Portaria, requisitando pronunciamento resolutivo a respeito,
inclusive com a possibilidade de disponibilização de um profissional da
educação especial para o atendimento da demanda específica do
estudante em tela, no prazo de até 20 (vinte) dias;

3) de ordem, informar à parte denunciante a respeito das providências
adotadas, até o momento, por esta Promotoria de Justiça.

Cumpra-se.

Recife, 18 de março de 2024.

Salomao Abdo Aziz Ismail Filho,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.000.795/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA Nº 01891.000.795/2024
Recife, 18 de março de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
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SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
01891.000.795/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, instaura o presente Procedimento Administrativo de
acompanhamento de políticas públicas com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: Informativo CAO EDUCAÇÃO - Acompanhar a implementação
da Lei nº 14.164/2021, que trata da prevenção de violências contra a
mulher, com ações educativas sobre o tema, nas Escolas da Rede
Municipal do Recife.

 Considerando os seguintes fatos/fundamentos jurídicos:

1) toda a pessoa deve ter direito à educação. A educação deve visar ao
pleno desenvolvimento da personalidade humana e do sentido da sua
dignidade e reforçar o respeito pelos direitos da pessoa humana e das
liberdades fundamentais. A educação deve habilitar toda a pessoa a
desempenhar um papel úti l numa sociedade livre, promover
compreensão, tolerância e amizade entre todas as nações e grupos,
raciais, étnicos e religiosos, e favorecer as atividades das Nações
Unidas para a conservação da paz (art. 13 do Pacto Internacional dos
Direitos Econômicos, Sociais e Culturais da ONU);

2)  a educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao
pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da
cidadania e sua qualificação para o trabalho (art. 205 da CF/1988);

3)  é dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao
adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à
saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à
cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e
comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência,
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão (art. 227,
caput, da CF/1988, e art. 4º do Estatuto da Criança e do Adolescente -
ECA);

4) os currículos da educação infantil, do ensino fundamental e do ensino
médio devem ter base nacional comum, e os  conteúdos relativos aos
direitos humanos e à prevenção de todas as formas de violência contra
a criança, o adolescente e a mulher serão incluídos, como temas
transversais (art. 26, § 9º, da Lei de Diretrizes e Bases da Educação
Nacional - LDB, alterado pela Lei nº 14.164/2021);

5) a instituição da Semana Escolar de Combate à Violência contra a
Mulher, a ser realizada anualmente, no mês de março, em todas as
instituições públicas e privadas de ensino da educação básica (art. 2º,
caput, da Lei nº 14.164/2021);

6) a Meta 7 do Plano Nacional de Educação (Lei 13.005/2014), item
7.23), onde se deve "garantir políticas de combate à violência na escola,
inclusive pelo desenvolvimento de ações destinadas à capacitação de
educadores para detecção dos sinais de suas causas, como a violência
doméstica e sexual, favorecendo a adoção das providências adequadas
para promover a construção da cultura de paz e um ambiente escolar
dotado de segurança para a comunidade";

7) a necessidade de acompanhar, no âmbito unidades escolares do
Recife (rede municipal, estadual e escolas particulares), o cumprimento
da Lei Federal n. 14.164 /2021, que altera a Lei nº 9.394/1996 (Lei de
Diretrizes e Bases da Educação Nacional), para incluir conteúdo sobre a
prevenção da violência contra a mulher nos currículos da educação
básica, e institui a Semana Escolar de Combate à Violência contra a
Mulher;

8) o Informativo do CAO Educação MPPE, de 15.03.2024, a respeito da
"Semana escolar de combate à violência contra a mulher";

9) a condição do Ministério Público de legitimado universal para a
defesa dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, caput,
da CF/1988), atuando também como Ombudsman em defesa da
educação (art. 129-inciso II da Magna Carta);

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:

1) encaminhar cópia desta portaria para publicação no Diário Oficial do
MPPE;

2) oficiar à SEDUC Recife, à SEE-PE e ao SINEPE (Sindicato dos
Estabelecimentos Particulares de Ensino), encaminhando cópias da
presente Portaria de Instauração e do Informativo CAO Educação
MPPE, e requisitando informações acerca do cumprimento da Lei nº
14.164/2021;

3) de ordem, encaminhar cópia desta portaria ao CAO Educação e o
Núcleo de Defesa da Mulher do MPPE.

Cumpra-se.

Recife, 18 de março de 2024.

Salomao Abdo Aziz Ismail Filho,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.000.829/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01891.000.829/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante legal infrafirmada, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 129, III e VI, da CF/88, 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93,
26, I e 27, da Lei nº 8.625/93, e na Resolução RES-CSMP nº 003/2019,
de 27/02/2019 e Resolução nº 174, de 04/07 /2017, do Conselho
Nacional do Ministério Público;

OBJETO: acompanhar a disponibilização de vaga para a criança M. A.
F. L. em creche da rede municipal de ensino próxima de sua residência

CONSIDERANDO o teor da correspondência eletrônica encaminhada
pelo  Conselho Tutelar RPA 03 B, na qual consta que a genitora da
infante é adolescente e  precisa urgentemente realizar a matricula de
sua filha  M. A. F. L., nascida em  10.11.2023, em creche da rede
municipal de ensino próxima de sua residência, pois está no ultimo ano
do Ensino Médio e por vezes falta as aulas por não ter uma rede de
apoio para ajudá-la nos cuidados com a infante;

CONSIDERANDO o disposto no art. 227, da CF/88, “É dever da família,
da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao
jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação,
à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao
respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de
colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação,
exploração, violência, crueldade e opressão”;

PORTARIA Nº 01891.000.829/2024
Recife, 27 de março de 2024
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Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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CONSIDERANDO que o acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito
público subjetivo (art. 208, § 1º, da CF/1988), devendo ser assegurado
em escola próxima da residência da parte infante (art. 53-inciso V do
ECA);

CONSIDERANDO a imprescindibilidade de decretação do sigilo na
tramitação do procedimento ora instaurado, como forma de preservação
da intimidade do adolescente envolvido, consoante determinação
positivada no artigo 17 da Lei nº 8096 /90 (Estatuto da Criança e do
Adolescente) e, analogamente, no art. 26 da RES-CSMP nº 003/2019;

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, III, da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do MPPE, que disciplina, no âmbito do
Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do
Procedimento Administrativo, autorizando o manuseio do último para: ...
"III- apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis”;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de efetuar diligências e
produzir provas para o deslinde da questão, vez que os elementos
trazidos ainda são insuficientes para a formação do convencimento;

RESOLVE, com fulcro no artigo 8º e segs., da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco,
INSTAURAR o presente  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com a
responsabilização do(s) agente(s) envolvido(s), se for o caso, devendo o
Cartório desta Promotoria de Justiça adotar, desde logo, as seguintes
providências:

1- Registre-se a presente portaria no Sistema Extrajudicial Eletrônico do
MPPE - SIM, constando como objeto do procedimento administrativo ora
instaurado  "acompanhar a disponibilização de vaga para a criança M. A.
F. L. em creche da rede municipal de ensino";

2- Assegure-se o sigilo na tramitação do presente procedimento, sem
necessidade de abertura de novo DP;

3- Oficie-se à SEDUC Recife, em caráter de urgência, encaminhando-
lhe cópia desta portaria, da correspondência eletrônica encaminhada
pelo Conselho Tutelar RPA 03 B, e dos documentos de identificação,
para que apresente as medidas administrativas adotadas, a fim de
garantir vaga para a criança  M. A. F. L. em creche da rede municipal de
ensino próxima de sua residência no prazo de até 20 (vinte) dias;

4 - Cientifique-se a denunciante, a CGMP, ao CSMP e ao CAO
Educação a respeito da instauração do presente procedimento;

5- Publique-se a portaria do DOE (eletrônico).

Cumpra-se.

Recife, 27 de março de 2024.

Gilka Maria Almeida Vasconcelos de Miranda,
Promotora de Justiça, em exercício cumulativo.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.000.828/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01891.000.828/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua

PORTARIA Nº 01891.000.828/2024
Recife, 1 de abril de 2024

representante legal infrafirmada, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 129, III e VI, da CF/88, 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93,
26, I e 27, da Lei nº 8.625/93, e na Resolução RES-CSMP nº 003/2019,
de 27/02/2019 e Resolução nº 174, de 04/07 /2017, do Conselho
Nacional do Ministério Público;

OBJETO: acompanhar a disponibilização de vaga para o estudante J. L.
B. S. na rede municipal de ensino

CONSIDERANDO o teor da manifestação formulada pela Sra. SANDRA
ROSA LEANDRO DE SOUZA, em 19.03.2024, perante a Ouvidoria do
MPPE, na qual consta que não conseguiu realizar a matrícula do seu
filho J. L. B. S., nascido em 06.09.2015, em escola da rede municipal de
ensino próxima de sua residência;

CONSIDERANDO o disposto no art. 227, da CF/88, “É dever da família,
da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao
jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação,
à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao
respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de
colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação,
exploração, violência, crueldade e opressão”;

CONSIDERANDO que o acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito
público subjetivo (art. 208, § 1º, da CF/1988), devendo ser assegurado
em escola próxima da residência da parte infante (art. 53-inciso V do
ECA);

CONSIDERANDO a imprescindibilidade de decretação do sigilo na
tramitação do procedimento ora instaurado, como forma de preservação
da intimidade do adolescente envolvido, consoante determinação
positivada no artigo 17 da Lei nº 8096 /90 (Estatuto da Criança e do
Adolescente) e, analogamente, no art. 26 da RES-CSMP nº 003/2019;

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, III, da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do MPPE, que disciplina, no âmbito do
Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do
Procedimento Administrativo, autorizando o manuseio do último para: ...
"III- apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis”;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de efetuar diligências e
produzir provas para o deslinde da questão, vez que os elementos
trazidos ainda são insuficientes para a formação do convencimento;

RESOLVE, com fulcro no artigo 8º e segs., da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco,
INSTAURAR o presente  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com a
responsabilização do(s) agente(s) envolvido(s), se for o caso, devendo o
Cartório desta Promotoria de Justiça adotar, desde logo, as seguintes
providências:

1- Registre-se a presente portaria no Sistema Extrajudicial Eletrônico do
MPPE - SIM, constando como objeto do procedimento administrativo ora
instaurado
"acompanhar a disponibilização de vaga para o estudante J. L. B. S. na
rede municipal de ensino";

2- Assegure-se o sigilo na tramitação do presente procedimento, sem
necessidade de abertura de novo DP;

3- Oficie-se à SEDUC Recife, em caráter de urgência, encaminhando
cópia integral dos autos, inclusive desta Portaria, requisitando
pronunciamento acerca das medidas administrativas adotadas para
garantir vaga para o estudante  J. L. B. S., nascido em 06.09.2015, em
unidade próxima de sua residência no prazo de 10 (dez) dias úteis;

4- Cientifique-se à parte noticiante a respeito da instauração do

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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presente procedimento;

5- Publique-se a portaria no DOE (eletrônico).

Cumpra-se.

Recife, 01 de abril de 2024.

Gilka Maria Almeida Vasconcelos de Miranda,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.000.834/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01891.000.834/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante legal infrafirmada, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 129, III e VI, da CF/88, 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93,
26, I e 27, da Lei nº 8.625/93, e na Resolução RES-CSMP nº 003/2019,
de 27/02/2019 e Resolução nº 174, de 04/07 /2017, do Conselho
Nacional do Ministério Público;
OBJETO: acompanhar a disponibilização de vaga para a estudante G. J.
S. S. na rede municipal de ensino

CONSIDERANDO o teor da manifestação formulada pela Sra. CAMILA
LUCIA DA SILVA, em 30.01.2024, perante o Conselho Tutelar da RPA
03B, encaminhada a esta Promotoria em 15.03.2024, na qual consta
que não conseguiu realizar a matrícula da sua filha G. J. S. S., nascida
em 05.02.2015, em escola da rede municipal de ensino próxima de sua
residência;

CONSIDERANDO o disposto no art. 227, da CF/88, “É dever da família,
da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao
jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação,
à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao
respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de
colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação,
exploração, violência, crueldade e opressão”;

CONSIDERANDO que o acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito
público subjetivo (art. 208, § 1º, da CF/1988), devendo ser assegurado
em escola próxima da residência da parte infante (art. 53-inciso V do
ECA);

CONSIDERANDO a imprescindibilidade de decretação do sigilo na
tramitação do procedimento ora instaurado, como forma de preservação
da intimidade do adolescente envolvido, consoante determinação
positivada no artigo 17 da Lei nº 8096 /90 (Estatuto da Criança e do
Adolescente) e, analogamente, no art. 26 da RES-CSMP nº 003/2019;

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, III, da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do MPPE, que disciplina, no âmbito do
Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do
Procedimento Administrativo, autorizando o manuseio do último para: ...
"III- apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis”;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de efetuar diligências e
produzir provas para o deslinde da questão, vez que os elementos
trazidos ainda são insuficientes para a formação do convencimento;

PORTARIA Nº 01891.000.834/2024
Recife, 1 de abril de 2024

RESOLVE, com fulcro no artigo 8º e segs., da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco,
INSTAURAR o presente  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com a
responsabilização do(s) agente(s) envolvido(s), se for o caso, devendo o
Cartório desta Promotoria de Justiça adotar, desde logo, as seguintes
providências:

1- Registre-se a presente portaria no Sistema Extrajudicial Eletrônico do
MPPE - SIM, constando como objeto do procedimento administrativo ora
instaurado  "acompanhar a disponibilização de vaga para a estudante G.
J. S. S. na rede municipal de ensino";

2- Assegure-se o sigilo na tramitação do presente procedimento, sem
necessidade de abertura de novo DP;

3- Oficie-se à SEDUC Recife, em caráter de urgência, encaminhando
cópia integral dos autos, inclusive desta Portaria, requisitando
pronunciamento acerca das medidas administrativas adotadas para
garantir vaga para a estudante  G. J. S. S., nascida em 05.02.2015,  em
unidade próxima de sua residência no prazo de até 20 (vinte) dias;

4- Cientifique-se às partes interessadas a respeito da instauração do
presente procedimento;

5- Publique-se a portaria no DOE (eletrônico).

Cumpra-se.

Recife, 01 de abril de 2024.

Gilka Maria Almeida Vasconcelos de Miranda,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.000.838/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01891.000.838/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante legal infrafirmada, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 129, III e VI, da CF/88, 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93,
26, I e 27, da Lei nº 8.625/93, e na Resolução RES-CSMP nº 003/2019,
de 27/02/2019 e Resolução nº 174, de 04/07 /2017, do Conselho
Nacional do Ministério Público;

OBJETO: acompanhar a disponibilização de vaga para a criança  V. R.
dos S. S. em creche da rede municipal de ensino próxima de sua
residência

CONSIDERANDO o teor da correspondência eletrônica  encaminhada
pelo Conselho Tutelar RPA 03 B, na qual consta que a criança  V. R.
dos S. S., nascida em 29.03.2021,  até a presente data, encontra-se
sem estudar por ausência de vaga em creche da rede municipal de
ensino próxima de sua residência.

CONSIDERANDO o disposto no art. 227, da CF/88, “É dever da família,
da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao
jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação,
à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao
respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de
colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação,

PORTARIA Nº 01891.000.838/2024
Recife, 27 de março de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
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Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
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Hélio José de Carvalho Xavier
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ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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exploração, violência, crueldade e opressão”;

CONSIDERANDO que o acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito
público subjetivo (art. 208, § 1º, da CF/1988), devendo ser assegurado
em escola próxima da residência da parte infante (art. 53-inciso V do
ECA);

CONSIDERANDO a imprescindibilidade de decretação do sigilo na
tramitação do procedimento ora instaurado, como forma de preservação
da intimidade do adolescente envolvido, consoante determinação
positivada no artigo 17 da Lei nº 8096 /90 (Estatuto da Criança e do
Adolescente) e, analogamente, no art. 26 da RES-CSMP nº 003/2019;

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, III, da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do MPPE, que disciplina, no âmbito do
Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do
Procedimento Administrativo, autorizando o manuseio do último para: ...
"III- apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis”;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de efetuar diligências e
produzir provas para o deslinde da questão, vez que os elementos
trazidos ainda são insuficientes para a formação do convencimento;

RESOLVE, com fulcro no artigo 8º e segs., da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco,
INSTAURAR o presente  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com a
responsabilização do(s) agente(s) envolvido(s), se for o caso, devendo o
Cartório desta Promotoria de Justiça adotar, desde logo, as seguintes
providências:

1- Registre-se a presente portaria no Sistema Extrajudicial Eletrônico do
MPPE - SIM, constando como objeto do procedimento administrativo ora
instaurado  "acompanhar a disponibilização de vaga para a criança  V.
R. dos S. S. em creche da rede municipal de ensino próxima de sua
residência";

2- Assegure-se o sigilo na tramitação do presente procedimento, sem
necessidade de abertura de novo DP;

3- Oficie-se à SEDUC Recife, em caráter de urgência, encaminhando-
lhe cópia desta portaria, da correspondência eletrônica encaminhado
pelo Conselho Tutelar RPA 03 B, e dos documentos de identificação,
para que apresente as medidas administrativas adotadas, a fim de
garantir vaga para a criança  V. R. dos S. S. em creche da rede
municipal de ensino próxima de sua residência no prazo de até 20
(vinte) dias;

4 - Cientifique-se a denunciante, a CGMP, ao CSMP e ao CAO
Educação a respeito da instauração do presente procedimento;

5- Publique-se a portaria do DOE (eletrônico).

Cumpra-se.

Recife, 27 de março de 2024.

Gilka Maria Almeida Vasconcelos de Miranda,
Promotora de Justiça, em exercício cumulativo.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.000.840/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais

PORTARIA Nº 01891.000.840/2024
Recife, 27 de março de 2024

indisponíveis 01891.000.840/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante legal infrafirmada, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 129, III e VI, da CF/88, 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93,
26, I e 27, da Lei nº 8.625/93, e na Resolução RES-CSMP nº 003/2019,
de 27/02/2019 e Resolução nº 174, de 04/07 /2017, do Conselho
Nacional do Ministério Público;

OBJETO: acompanhar a disponibilização de vaga para a criança S. V.
G. de L. em creche da rede municipal de ensino próxima de sua
residência

CONSIDERANDO o teor da manifestação formulada pela Sra. Raissa
Vitória Caetano de Lima, em 20.03.2024, perante atendimento
presencial nas Promotorias de Educação, na qual consta que sua filha
M. V. A. A., nascida em 25.03.2020, se encontra, até a presente data, na
lista de espera das vagas remanescentes da Creche Municipal
Professor Francisco do Amaral Lopes;

CONSIDERANDO o disposto no art. 227, da CF/88, “É dever da família,
da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao
jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação,
à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao
respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de
colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação,
exploração, violência, crueldade e opressão”;

CONSIDERANDO que o acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito
público subjetivo (art. 208, § 1º, da CF/1988), devendo ser assegurado
em escola próxima da residência da parte infante (art. 53-inciso V do
ECA);

CONSIDERANDO a imprescindibilidade de decretação do sigilo na
tramitação do procedimento ora instaurado, como forma de preservação
da intimidade do adolescente envolvido, consoante determinação
positivada no artigo 17 da Lei nº 8096 /90 (Estatuto da Criança e do
Adolescente) e, analogamente, no art. 26 da RES-CSMP nº 003/2019;

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, III, da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do MPPE, que disciplina, no âmbito do
Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do
Procedimento Administrativo, autorizando o manuseio do último para: ...
"III- apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis”;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de efetuar diligências e
produzir provas para o deslinde da questão, vez que os elementos
trazidos ainda são insuficientes para a formação do convencimento;

RESOLVE, com fulcro no artigo 8º e segs., da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco,
INSTAURAR o presente  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com a
responsabilização do(s) agente(s) envolvido(s), se for o caso, devendo o
Cartório desta Promotoria de Justiça adotar, desde logo, as seguintes
providências:

1- Registre-se a presente portaria no Sistema Extrajudicial Eletrônico do
MPPE - SIM, constando como objeto do procedimento administrativo ora
instaurado  "acompanhar a disponibilização de vaga para a criança S. V.
G. de L. em creche da rede municipal de ensino próxima de sua
residência";

2- Assegure-se o sigilo na tramitação do presente procedimento, sem
necessidade de abertura de novo DP;

3- Oficie-se à SEDUC Recife, em caráter de urgência, encaminhando-
lhe cópia desta portaria, da manifestação e dos

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva



26Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Quinta-feira, 04 de abril de 2024

documentos de identificação, para que apresente as medidas
administrativas adotadas, a fim de garantir vaga para a criança S. V. G.
de L. em creche da rede municipal de ensino próxima de sua residência
no prazo de até 20 (vinte) dias;

4 - Cientifique-se a denunciante, a CGMP, ao CSMP e ao CAO
Educação a respeito da instauração do presente procedimento;

5- Publique-se a portaria do DOE (eletrônico).

Cumpra-se.

Recife, 27 de março de 2024.

Gilka Maria Almeida Vasconcelos de Miranda,
Promotora de Justiça, em exercício cumulativo.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.000.859/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01891.000.859/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante legal infrafirmada, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 129, III e VI, da CF/88, 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93,
26, I e 27, da Lei nº 8.625/93, e na Resolução RES-CSMP nº 003/2019,
de 27/02/2019 e Resolução nº 174, de 04/07 /2017, do Conselho
Nacional do Ministério Público;

OBJETO: acompanhar a disponibilização de vaga para a estudante E. V.
S. S. na rede municipal de ensino

CONSIDERANDO o teor da manifestação formulada pelo Sr. MARCIO
ENOCK TEIXEIRA DE SOUZA, em 18.03.2024, perante o e-mail das
Promotorias de Educação, na qual consta que não conseguiu realizar a
matrícula da sua filha E. V. S. S., nascida em 02.08.2013, em escola da
rede municipal de ensino próxima da sua residência;

CONSIDERANDO o disposto no art. 227, da CF/88, “É dever da família,
da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao
jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação,
à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao
respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de
colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação,
exploração, violência, crueldade e opressão”;

CONSIDERANDO que o acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito
público subjetivo (art. 208, § 1º, da CF/1988), devendo ser assegurado
em escola próxima da residência da parte infante (art. 53-inciso V do
ECA);

CONSIDERANDO a imprescindibilidade de decretação do sigilo na
tramitação do procedimento ora instaurado, como forma de preservação
da intimidade do adolescente envolvido, consoante determinação
positivada no artigo 17 da Lei nº 8096 /90 (Estatuto da Criança e do
Adolescente) e, analogamente, no art. 26 da RES-CSMP nº 003/2019;

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, III, da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho
Superior do MPPE, que disciplina, no âmbito do Ministério Público, a
instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do Procedimento
Administrativo, autorizando o manuseio do último para: ... "III- apurar
fato que enseje a tutela de interesses
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individuais indisponíveis”;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de efetuar diligências e
produzir provas para o deslinde da questão, vez que os elementos
trazidos ainda são insuficientes para a formação do convencimento;

RESOLVE, com fulcro no artigo 8º e segs., da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco,
INSTAURAR o presente  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com a
responsabilização do(s) agente(s) envolvido(s), se for o caso, devendo o
Cartório desta Promotoria de Justiça adotar, desde logo, as seguintes
providências:

1- Registre-se a presente portaria no Sistema Extrajudicial Eletrônico do
MPPE - SIM, constando como objeto do procedimento administrativo ora
instaurado "acompanhar a disponibilização de vaga para a estudante E.
V. S. S. na rede municipal de ensino";

2- Assegure-se o sigilo na tramitação do presente procedimento, sem
necessidade de abertura de novo DP;

3- Oficie-se à SEDUC Recife, em caráter de urgência, encaminhando
cópia integral dos autos, inclusive desta Portaria, requisitando
pronunciamento acerca das medidas administrativas adotadas para
garantir vaga para a estudante  E. V. S. S., nascida em 02.08.2013, em
escola da rede municipal de ensino próxima da sua residência no prazo
de até 20 (vinte) dias;

4- Cientifique-se à parte noticiante a respeito da instauração do presente
procedimento;

5- Publique-se a portaria no DOE (eletrônico).

Cumpra-se.

Recife, 01 de abril de 2024.

Gilka Maria Almeida Vasconcelos de Miranda,
Promotora de Justiça, em exercício cumulativo.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.000.853/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01891.000.853/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante legal infrafirmada, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 129, III e VI, da CF/88, 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93,
26, I e 27, da Lei nº 8.625/93, e na Resolução RES-CSMP nº 003/2019,
de 27/02/2019 e Resolução nº 174, de 04/07 /2017, do Conselho
Nacional do Ministério Público;

OBJETO: acompanhar a disponibilização de vaga para a criança R. V.
V. D. em creche da rede municipal de ensino próxima de sua residência

CONSIDERANDO o teor da correspondência eletrônica encaminhada
pelo  Conselho Tutelar RPA 03 B, na qual consta que a criança  R. V. V.
D., nascida em  03.02.2021, encontra-se sem estudar por ausência de
vaga em creche da rede municipal de ensino próxima de sua residência;
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CONSIDERANDO o disposto no art. 227, da CF/88, “É dever da família,
da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao
jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação,
à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao
respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de
colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação,
exploração, violência, crueldade e opressão”;

CONSIDERANDO que o acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito
público subjetivo (art. 208, § 1º, da CF/1988), devendo ser assegurado
em escola próxima da residência da parte infante (art. 53-inciso V do
ECA);

CONSIDERANDO a imprescindibilidade de decretação do sigilo na
tramitação do procedimento ora instaurado, como forma de preservação
da intimidade do adolescente envolvido, consoante determinação
positivada no artigo 17 da Lei nº 8096 /90 (Estatuto da Criança e do
Adolescente) e, analogamente, no art. 26 da RES-CSMP nº 003/2019;

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, III, da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do MPPE, que disciplina, no âmbito do
Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do
Procedimento Administrativo, autorizando o manuseio do último para: ...
"III- apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis”;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de efetuar diligências e
produzir provas para o deslinde da questão, vez que os elementos
trazidos ainda são insuficientes para a formação do convencimento;

RESOLVE, com fulcro no artigo 8º e segs., da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco,
INSTAURAR o presente  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com a
responsabilização do(s) agente(s) envolvido(s), se for o caso, devendo o
Cartório desta Promotoria de Justiça adotar, desde logo, as seguintes
providências:

1- Registre-se a presente portaria no Sistema Extrajudicial Eletrônico do
MPPE - SIM, constando como objeto do procedimento administrativo ora
instaurado  "acompanhar a disponibilização de vaga para a criança R. V.
V. D. em creche da rede municipal de ensino próxima de sua
residência";

2- Assegure-se o sigilo na tramitação do presente procedimento, sem
necessidade de abertura de novo DP;

3- Oficie-se à SEDUC Recife, em caráter de urgência, encaminhando-
lhe cópia desta portaria, da  correspondência eletrônica encaminhada
pelo Conselho Tutelar RPA 03 B e dos documentos de identificação,
para que apresente as medidas administrativas adotadas, a fim de
garantir para a criança R. V. V. D. em creche da rede municipal de
ensino próxima de sua residência no prazo de até 20 (vinte) dias;

4 - Cientifique-se a denunciante, a CGMP, ao CSMP e ao CAO
Educação a respeito da instauração do presente procedimento;

5- Publique-se a portaria do DOE (eletrônico).

Cumpra-se.

Recife, 27 de março de 2024.

Gilka Maria Almeida Vasconcelos de Miranda,
Promotora de Justiça, em exercício cumulativo.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.000.867/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01891.000.867/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante legal infrafirmada, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 129, III e VI, da CF/88, 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93,
26, I e 27, da Lei nº 8.625/93, e na Resolução RES-CSMP nº 003/2019,
de 27/02/2019 e Resolução nº 174, de 04/07 /2017, do Conselho
Nacional do Ministério Público;

OBJETO: acompanhar regular oferta de educação inclusiva ao
estudante V. B. C. na Creche Municipal Zacarias do Rego Maciel

CONSIDERANDO o teor da manifestação formulada pela Sra.
JOSINETE RIBEIRO DE BARROS, em 22.03.2024, perante
atendimento presencial nas Promotorias de Educação, narrando que
seu filho V. B. C., nascido em 08.07.2019, diagnosticado com
Transtorno do Espectro Autista (TEA), está sem frequentar as aulas na
Creche Municipal Zacarias do Rego Maciel em razão da ausência de
apoio em sala de aula;

CONSIDERANDO o disposto no art. 227, da CF/88, “É dever da família,
da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao
jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação,
à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao
respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de
colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação,
exploração, violência, crueldade e opressão”;

CONSIDERANDO as disposições constitucionais insertas no art. 208: “O
dever do Estado com a educação será efetivado mediante garantia de:
[…] III – atendimento educacional especializado ao portadores de
deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino; § 2º O não-
oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder Público, ou sua oferta
irregular, importa responsabilidade da autoridade competente;”;

CONSIDERANDO que a Lei nº 9.394/96 – Lei de Diretrizes e Bases da
Educação, na mesma toada, prevê no seu art. 4º, III, como dever do
Estado: “atendimento educacional especializado gratuito aos educandos
com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas
habilidades ou superdotação, transversal a todos os níveis, etapas e
modalidades, preferencialmente na rede regular de ensino”;

CONSIDERANDO a imprescindibilidade de decretação do sigilo na
tramitação do procedimento ora instaurado, como forma de preservação
da intimidade do adolescente envolvido, consoante determinação
positivada no artigo 17 da Lei nº 8096 /90 (Estatuto da Criança e do
Adolescente) e, analogamente, no art. 26 da RES-CSMP nº 003/2019;

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, III, da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do MPPE, que disciplina, no âmbito do
Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do
Procedimento Administrativo, autorizando o manuseio do último para: ...
"III- apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis”;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de efetuar diligências e
produzir provas para o deslinde da questão, vez que os elementos
trazidos ainda são insuficientes para a formação do
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convencimento;

RESOLVE, com fulcro no artigo 8º e segs., da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco,
INSTAURAR o presente  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com a
responsabilização do(s) agente(s) envolvido(s), se for o caso, devendo o
Cartório desta Promotoria de Justiça adotar, desde logo, as seguintes
providências:

1- Registrar a presente portaria no Sistema Extrajudicial Eletrônico do
MPPE - SIM, constando como objeto do procedimento administrativo ora
instaurado  "acompanhar regular oferta de educação inclusiva ao
estudante V. B. C. na Creche Municipal Zacarias do Rego Maciel";

2- Assegurar o sigilo na tramitação do presente procedimento, sem
necessidade de abertura de novo DP;

3- Oficiar à SEDUC Recife, encaminhando cópia integral dos autos,
inclusive  desta Portaria, requisitando pronunciamento a respeito das
medidas administrativas adotadas para garantir os serviços de educação
inclusiva ao estudante V. B. C., nascido em 08.07.2019, diagnosticado
com Transtorno do Espectro Autista (TEA), no âmbito da Creche
Municipal Zacarias do Rego Maciel, notadamente o apoio em sala de
aula, no prazo de até 20 (vinte) dias;

4- Cientificar à parte noticiante a respeito da instauração do presente
procedimento;

5- Publicar a portaria no DOE (eletrônico).

Cumpra-se.

Recife, 25 de março de 2024.

Gilka Maria Almeida Vasconcelos de Miranda,
Promotora de Justiça, em exercício cumulativo.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.000.880/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01891.000.880/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante legal infrafirmada, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 129, III e VI, da CF/88, 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93,
26, I e 27, da Lei nº 8.625/93, e na Resolução RES-CSMP nº 003/2019,
de 27/02/2019 e Resolução nº 174, de 04/07 /2017, do Conselho
Nacional do Ministério Público;

OBJETO: acompanhar a disponibilização de vaga para o estudante D. L.
L. S. na rede municipal de ensino

CONSIDERANDO o teor da manifestação formulada pela Sra. KELLY
BATISTA VIEIRA DOS SANTOS, em 08.02.2024, perante o Conselho
Tutelar da RPA 03B, encaminhada a esta Promotoria de Justiça em
18.03.2024, na qual consta que não conseguiu realizar a matrícula do
seu filho D. L. L. S., nascido em 21.06.2019, na rede municipal de
ensino;

CONSIDERANDO o disposto no art. 227, da CF/88, “É dever da família,
da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao
jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação,
à educação, ao lazer, à
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profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à
convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda
forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e
opressão”;

CONSIDERANDO que o acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito
público subjetivo (art. 208, § 1º, da CF/1988), devendo ser assegurado
em escola próxima da residência da parte infante (art. 53-inciso V do
ECA);

CONSIDERANDO a imprescindibilidade de decretação do sigilo na
tramitação do procedimento ora instaurado, como forma de preservação
da intimidade do adolescente envolvido, consoante determinação
positivada no artigo 17 da Lei nº 8096 /90 (Estatuto da Criança e do
Adolescente) e, analogamente, no art. 26 da RES-CSMP nº 003/2019;

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, III, da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do MPPE, que disciplina, no âmbito do
Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do
Procedimento Administrativo, autorizando o manuseio do último para: ...
"III- apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis”;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de efetuar diligências e
produzir provas para o deslinde da questão, vez que os elementos
trazidos ainda são insuficientes para a formação do convencimento;

RESOLVE, com fulcro no artigo 8º e segs., da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco,
INSTAURAR o presente

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com a responsabilização do(s)
agente(s) envolvido(s), se for o caso, devendo o Cartório desta
Promotoria de Justiça adotar, desde logo, as seguintes providências:

1- Registre-se a presente portaria no Sistema Extrajudicial Eletrônico do
MPPE - SIM, constando como objeto do procedimento administrativo ora
instaurado  "acompanhar a disponibilização de vaga para o estudante D.
L. L. S. na rede municipal de ensino";

2- Assegure-se o sigilo na tramitação do presente procedimento, sem
necessidade de abertura de novo DP;

3- Oficie-se à SEDUC Recife (SIORE), em caráter de urgência,
encaminhando cópia integral dos autos, inclusive desta Portaria,
requisitando pronunciamento acerca das medidas administrativas
adotadas para garantir vaga para o estudante D. L. L. S., nascido em
21.06.2019, em unidade próxima de sua residência no prazo de até 20
(vinte) dias;

4 - Cientifique-se às partes interessadas a respeito da instauração do
presente procedimento;

5- Publique-se a portaria no DOE (eletrônico).

Cumpra-se.

Recife, 01 de abril de 2024.

Gilka Maria Almeida Vasconcelos de Miranda,
Promotora de Justiça, em exercício cumulativo.
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PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01891.000.928/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante legal infrafirmada, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 129, III e VI, da CF/88, 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93,
26, I e 27, da Lei nº 8.625/93, e na Resolução RES-CSMP nº 003/2019,
de 27/02/2019 e Resolução nº 174, de 04/07 /2017, do Conselho
Nacional do Ministério Público;

OBJETO: acompanhar a disponibilização de vaga para a estudante M.
R. S. S. na rede municipal de ensino

CONSIDERANDO o teor da manifestação formulada pelo  Sr.
JAMESSON GONÇALVES, em 13.03.2024, perante o e-mail das
Promotorias de Educação, narrando que não conseguiu realizar a
matrícula da estudante M. R. S. S., nascida em  19.07.2013, em escola
da rede municipal de ensino;

CONSIDERANDO o disposto no art. 227, da CF/88, “É dever da família,
da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao
jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação,
à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao
respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de
colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação,
exploração, violência, crueldade e opressão”;

CONSIDERANDO que o acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito
público subjetivo (art. 208, § 1º, da CF/1988), devendo ser assegurado
em escola próxima da residência da parte infante (art. 53-inciso V do
ECA);

CONSIDERANDO a imprescindibilidade de decretação do sigilo na
tramitação do procedimento ora instaurado, como forma de preservação
da intimidade do adolescente envolvido, consoante determinação
positivada no artigo 17 da Lei nº 8096 /90 (Estatuto da Criança e do
Adolescente) e, analogamente, no art. 26 da RES-CSMP nº 003/2019;

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, III, da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do MPPE, que disciplina, no âmbito do
Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do
Procedimento Administrativo, autorizando o manuseio do último para: ...
"III- apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis”;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de efetuar diligências e
produzir provas para o deslinde da questão, vez que os elementos
trazidos ainda são insuficientes para a formação do convencimento;

RESOLVE, com fulcro no artigo 8º e segs., da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco,
INSTAURAR o presente  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com a
responsabilização do(s) agente(s) envolvido(s), se for o caso, devendo o
Cartório desta Promotoria de Justiça adotar, desde logo, as seguintes
providências:

1- Registre-se a presente portaria no Sistema Extrajudicial Eletrônico do
MPPE - SIM, constando como objeto do procedimento administrativo ora
instaurado "acompanhar a disponibilização de vaga para a estudante M.
R. S. S. na rede municipal de ensino";

2- Assegure-se o sigilo na tramitação do presente procedimento, sem
necessidade de abertura de novo DP;

3- Oficie-se à SEDUC Recife, em caráter de urgência, encaminhando
cópia integral dos autos, inclusive desta

Portaria, requisi tando pronunciamento acerca das medidas
administrativas adotadas para garantir vaga para a estudante  M. R. S.
S., nascida em 19.07.2013, em unidade próxima de sua residência no
prazo de até 20 (vinte) dias;

4 - Cientifique-se à parte noticiante a respeito da instauração do
presente procedimento;

5- Publique-se a portaria no DOE (eletrônico).

Cumpra-se.

Recife, 01 de abril de 2024.

Gilka Maria Almeida Vasconcelos de Miranda,
Promotora de Justiça, em exercício cumulativo.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.000.926/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01891.000.926/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante legal infrafirmada, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 129, III e VI, da CF/88, 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93,
26, I e 27, da Lei nº 8.625/93, e na Resolução RES-CSMP nº 003/2019,
de 27/02/2019 e Resolução nº 174, de 04/07 /2017, do Conselho
Nacional do Ministério Público;

OBJETO: acompanhar a disponibilização de vaga para a estudante N.
G. C. S. na rede municipal de ensino

CONSIDERANDO o teor da manifestação formulada pela Sra. ADRIANA
MONTEIRO DA SILVA, em 27.03.2024, perante atendimento presencial
nas Promotorias de Educação, narrando que não conseguiu realizar a
matricula da sua filha  N. G. C. S., nascida em 28.12.2022, na rede
municipal de ensino;

CONSIDERANDO o disposto no art. 227, da CF/88, “É dever da família,
da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao
jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação,
à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao
respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de
colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação,
exploração, violência, crueldade e opressão”;

CONSIDERANDO que o acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito
público subjetivo (art. 208, § 1º, da CF/1988), devendo ser assegurado
em escola próxima da residência da parte infante (art. 53-inciso V do
ECA);

CONSIDERANDO a imprescindibilidade de decretação do sigilo na
tramitação do procedimento ora instaurado, como forma de preservação
da intimidade do adolescente envolvido, consoante determinação
positivada no artigo 17 da Lei nº 8096 /90 (Estatuto da Criança e do
Adolescente) e, analogamente, no art. 26 da RES-CSMP nº 003/2019;

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, III, da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do MPPE, que disciplina, no âmbito do
Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do
Procedimento Administrativo, autorizando o manuseio do último para: ...
"III- apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis”;
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CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de efetuar diligências e
produzir provas para o deslinde da questão, vez que os elementos
trazidos ainda são insuficientes para a formação do convencimento;

RESOLVE, com fulcro no artigo 8º e segs., da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco,
INSTAURAR o presente  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com a
responsabilização do(s) agente(s) envolvido(s), se for o caso, devendo o
Cartório desta Promotoria de Justiça adotar, desde logo, as seguintes
providências:

1- Registre-se a presente portaria no Sistema Extrajudicial Eletrônico do
MPPE - SIM, constando como objeto do procedimento administrativo ora
instaurado  "acompanhar a disponibilização de vaga para a estudante N.
G. C. S. na rede municipal de ensino";

2- Assegure-se o sigilo na tramitação do presente procedimento, sem
necessidade de abertura de novo DP;

3- Oficie-se à SEDUC Recife (SIORE), em caráter de urgência,
encaminhando cópia integral dos autos, inclusive desta Portaria,
requisitando pronunciamento acerca das medidas administrativas
adotadas para garantir vaga para a estudante N. G. C. S., nascida em
28.12.2022, em unidade próxima de sua residência no prazo de até 20
(vinte) dias;

4- Cientifique-se à parte noticiante a respeito da instauração do presente
procedimento;

5- Publique-se a portaria no DOE (eletrônico).

Cumpra-se.

Recife, 01 de abril de 2024.

Gilka Maria Almeida Vasconcelos de Miranda,
Promotora de Justiça, em exercício cumulativo.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.000.943/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01891.000.943/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante legal infrafirmada, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 129, III e VI, da CF/88, 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93,
26, I e 27, da Lei nº 8.625/93, e na Resolução RES-CSMP nº 003/2019,
de 27/02/2019 e Resolução nº 174, de 04/07 /2017, do Conselho
Nacional do Ministério Público;

OBJETO: acompanhar a disponibilização de vaga para o estudante E.
H. G. F. na rede municipal de ensino

CONSIDERANDO o teor da manifestação formulada pela Sra. JUNIELE
CARLA BARBOSA FERREIRA, em 27.03.2024, perante atendimento
presencial na Ouvidoria do MPPE, narrando que não conseguiu realizar
a matrícula do seu filho E. H. G. F., nascido em 14.12.2018, na rede
municipal de ensino;

CONSIDERANDO o disposto no art. 227, da CF/88, “É dever da família,
da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao
jovem, com absoluta prioridade, o direito à

PORTARIA Nº 01891.000.943/2024
Recife, 1 de abril de 2024

vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização,
à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e
comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência,
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão”;

CONSIDERANDO que o acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito
público subjetivo (art. 208, § 1º, da CF/1988), devendo ser assegurado
em escola próxima da residência da parte infante (art. 53-inciso V do
ECA);

CONSIDERANDO a imprescindibilidade de decretação do sigilo na
tramitação do procedimento ora instaurado, como forma de preservação
da intimidade do adolescente envolvido, consoante determinação
positivada no artigo 17 da Lei nº 8096 /90 (Estatuto da Criança e do
Adolescente) e, analogamente, no art. 26 da RES-CSMP nº 003/2019;

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, III, da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do MPPE, que disciplina, no âmbito do
Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do
Procedimento Administrativo, autorizando o manuseio do último para: ...
"III- apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis”;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de efetuar diligências e
produzir provas para o deslinde da questão, vez que os elementos
trazidos ainda são insuficientes para a formação do convencimento;

RESOLVE, com fulcro no artigo 8º e segs., da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco,
INSTAURAR o presente  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com a
responsabilização do(s) agente(s) envolvido(s), se for o caso, devendo o
Cartório desta Promotoria de Justiça adotar, desde logo, as seguintes
providências:

1- Registre-se a presente portaria no Sistema Extrajudicial Eletrônico do
MPPE - SIM, constando como objeto do procedimento administrativo ora
instaurado  "acompanhar a disponibilização de vaga para o estudante E.
H. G. F. na rede municipal de ensino";

2- Assegure-se o sigilo na tramitação do presente procedimento, sem
necessidade de abertura de novo DP;

3- Oficie-se à SEDUC Recife (SIORE), em caráter de urgência,
encaminhando lhe cópia integral dos autos, inclusive desta Portaria,
requisitando pronunciamento das medidas administrativas adotadas
para garantir vaga para o estudante  E. H. G. F., nascido em
14.12.2018, em unidade próxima de sua residência no prazo de até 20
(vinte) dias;

4- Cientifique-se à parte noticiante a respeito da instauração do presente
procedimento;

5- Publique-se a portaria no DOE (eletrônico).

Cumpra-se.

Recife, 01 de abril de 2024.

Gilka Maria Almeida Vasconcelos de Miranda,
Promotora de Justiça, em exercício cumulativo.
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PORTARIA DE CONVERSÃO DE NOTÍCIA DE  FATO EM INQUÉRITO
CIVIL PÚBLICO

PROCEDIMENTO nº 02052.000.107/2024

OBJETO: Exclusão de dependentes de plano de saúde individual

INVESTIGADO: SUL AMÉRICA SEGURO SAÚDE S/A

NOTICIANTE: De ofício

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 18ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos do
Consumidor, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos
127 e 129, inciso III, da Constituição Federal, combinados com os
artigos 1º, inciso IV e 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº. 7.347, de 14 de
julho de 1985, art. 4º, inciso IV,  “a”, da Lei Complementar Estadual nº.
12, de 27 de dezembro de 1994, com as alterações da Lei
Complementar Estadual nº 21, de 28 de dezembro de 1998;

Considerando o teor da Resolução RES-CSMP nº 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco e da Resolução
RES-CNMP nº 023/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público,
que regulamentaram os procedimentos preparatórios instaurados pelo
Ministério Público, determinando o prazo de 90 (noventa) dias,
prorrogável por igual prazo, para conclusão do Procedimento
Preparatório, e vencido este prazo, o membro do Ministério Público
promoverá seu arquivamento, ingressará com a medida judicial ou o
converterá em inquérito civil;

Cons iderando a   t rami tação  da  Not íc ia  de Fato  (NF)
02052.000.107/2024, instaurada de ofício em face da  SUL AMÉRICA
SEGURO SAÚDE S/A, em razão da exclusão de dependentes de plano
de saúde individual de maneira supostamente arbitrária;

Considerando a necessidade de dar prosseguimento às diligências
imprescindíveis ao esclarecimento dos fatos objeto da NF;

RESOLVE transformar a Notícia de Fato nº 02052.000.107/2024 em
Inquérito Civil Público, adotando a Secretaria da PJ de Defesa do
Consumidor as seguintes providências:

1) Designo a realização de audiência, com data e horário a serem
definidos pela Secretaria, para fins de serem coletados esclarecimentos
acerca dos fatos discutidos no presente procedimento, devendo ser
notificada a Investigada. Sem prejuízo dessa providência, reitere-se
ofício à investigada para que preste informações sobre o objeto do
presente no prazo de 10 (dez) dias;

2) encaminhar cópia da portaria que determinar a instauração de
inquérito civil, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAO respectivo, bem como à Subprocuradoria Geral em Assuntos
Administrativos, para publicação no Diário Oficial, comunicando-se ao
CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério Público – CGMP.

Cumpra-se.

Recife, 03 de abril de 2024.

Édipo Soares Cavalcante Filho
Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
JABOATÃO DOS GUARARAPES
Procedimento nº 02141.001.181/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02141.001.181/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: IRREGULAR DESMATAMENTO DE ÁREA DE MATA ATL
NTICA (sita no Reserva Vila Natal, cruzamento entre a Via Local V e a
Av. Manoel Bezerra Neves, próximo à entrada do Cond. Villa dos
Cajueiros)

CONSIDERANDO:
- O vencimento do prazo estabelecido no art. 3º, da Resolução CSMP Nº
003 /2019 (DOE de 28.02.2019), sem uma solução conclusiva, que
permita o exaurimento do objeto tratado na NF que ensejou a
instauração do presente procedimento;

- Que a supracitada Resolução CSMP Nº 003/2019 - que disciplina a
Notícia de Fato, o Inquérito Civil, o Procedimento Preparatório e outros
instrumentos dest inados à Tutela Extrajudicial  de Direi tos
Transindividuais -  em seu art .  7º,  in verbis,  determina:

"Art. 7º - O membro do Ministério Público, verificando que o fato requer
apuração ou acompanhamento, ou vencido o prazo do caput do art. 3º,
instaurará o procedimento próprio".

- Ainda, a necessidade de dar continuidade às investigações e à coleta
de informações para o esclarecimento dos fatos em apuração e adoção
de eventuais medidas extrajudiciais e/ou judiciais para a solução dos
problemas apontados na representação.

RESOLVE, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito,  DETERMINANDO, DESDE LOGO, a adoção da seguinte
providência: após análise dos autos, vejo que existe despacho pendente
de execução. Assim, solicito a secretaria destra 3ª PJDC que
providencie o necessário para dar cumprimento às determinações
constantes do Doc 0037.

Informe-se à Parte Interessada.

Cumpra-se.

Jaboatão dos Guararapes, 03 de abril de 2024.

Zélia Diná Neves de Sá,
Promotora de Justiça.
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Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva



 
 

 

 

 

 

 

1 

 

 
 

ANEXO DO AVISO nº 052/2024-CSMP 
 

 

Nº Conselheiro (a): Dra. LÚCIA DE ASSIS 

1. Procedimento nº 02412.000.088/2022 
Origem: 2ª PJC de Santa Cruz do Capibaribe 
Interessados: Vereadora Jéssyca Cavalcanti ,Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Capibari-
be/PE ,Secretaria de Educação de Santa Cruz do Capibaribe 
Objeto:  Possível superfaturamento na aquisição de material escolar pela Prefeitura Municipal 
de Santa Cruz do Capibaribe-PE. 

2. Procedimento nº 02050.000.818/2022 
Origem: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IGARASSU 
Interessados: KIELGAN ARAUJO SILVA, saúde HAPVIDA  
Objeto: Solicitação de intervenção com relação ao plano de saúde HAPVIDA 

3. Procedimento nº 01866.000.004/2022 
Origem: 1ª PJDC de Caruaru 
Interessados: COMAE/CRU - CONSELHO MUNICIPAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DE 
CARUARU, Conselhos da Educação do Município - CME e CONFUNDEB  
Objeto: Apurar notícia de que as atividades desenvolvidas pelo COMAE estão sendo prejudi-
cadas por falta de recursos e apoio técnico. 

4. Procedimento 02053.000.090/2021 
Origem: 16ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital 
Interessados: CAOP CONSUMIDOR – MPPE, Bompreço Supermercado do Nordeste Ltda  
Objeto: Irregularidades no quantitativos de produtos comercializados 

5. Procedimento nº 01879.000.206/2020 
Origem: 4ª PJDC de Petrolina 
Interessados: Prefeitura Municipal de Petrolina  
Objeto: Apurar a não transferência do crédito dos usuários de transporte coletivo à nova con-
cessionária de transporte coletivo. 

6. Procedimento nº 02014.000.587/2022 
Origem: 30ª PJDC da Capital  
Interessados: Maria dos Prazeres dos Santos, Hospital Memorial Guararapes -
ouvidoria@hospitalguararapes.org, Joelma  
Objeto: Situação de vulnerabilidade social e negligência familiar à Maria dos Prazeres dos 
Santos, pessoa idosa, internada na unidade hospitalar. 

7. Procedimento nº 02014.001.200/2021 
Origem: 30ª PJDC da Capital  
Interessados: Aldi César Alódio da Silva, Amaro Alódio da Silva, Maria das Graças Vieira 
da Silva  
Objeto: Apurar situação de vulnerabilidade vivenciada pelo casa de idosos Amaro Alódio da 
Silva e Maria das Graças Vieira da Silva 

8. Procedimento nº 02014.001.749/2021 
Origem: 30ª PJDC da Capital  
Interessados:  ILPI Morada Geriátrica Nossa Senhora do Carmo Ltda 
Objeto: Fiscalização da ILPI Morada Geriátrica Nossa Senhora do Carmo Ltda 

9. Procedimento nº 02011.000.188/2022 
Origem: 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE JABOATÃO DOS 
GUARARAPES 
Interessados: Federação dos Usuários dos Transportes de Passageiros do Estado de Per-
nambuco  
Objeto: Apurar más condições de trabalho e irregularidade de lanchonete em terminal de ôni-
bus 

10. Procedimento nº 01877.000.065/2022 
Origem: 3ª PJDC de Petrolina 
Interessados: Edivania Nunes Vaz, Ana Paula Dias do Nascimento, Victo Emanuel Araújo 
de Oliveira, Secretaria de Infraestrutura e Recursos Hídricos – SEINFRA, ENGE-
VASF Construção, Consultoria e Inovação  
Objeto: Apurar problemas nas Ruas do Condor e do Pica-Pau, bairro Padre Cícero, sobretudo, 
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quando chove. 

11. Procedimento nº 02136.000.008/2021 
Origem: 5ª PJDC de Jaboatão Dos Guararapes 
Interessados: Município De Jaboatão dos Guararapes, Secretaria Municipal de Assistên-
cia Social e Cidadania De Jaboatão dos Guararapes – SAS, Conselho Tutelar Jaboatão Dos 
Guararapes- Pe - Regional 05 - Prazeres  
Objeto: Apurar Precária Estrutura Física E De Material Da Sede Da Regional 5 Do Conselho 
Tutelar E Inexistência De Atestado De Regularidade Do Corpo De Bombeiros 

12. Procedimento nº 02011.000.153/2022 
Origem: 36ª PJ da Capital 
Interessados: Manoel Bruno, Empresa Pernambucana de Transporte Intermunicipal - EPTI 
(Secretária da Presidência), Empresa Rodoviária Borborema, Setor de Controle Urbano 
do Município de Vitória de Santo Antão  
Objeto: Descumprimento pela empresa Borborema do horário. 

13. Procedimento nº 01998.000.405/2022 
Origem: 25ª PJDC 
Interessados: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO RECIFE  
Objeto:  Exercício irregular de funções de servidores públicos municipais nas unidades 
de Educação Infantil Municipal. 

14. Procedimento nº 01871.000.054/2022 
Origem: 2ª PJDC de Caruaru 
Interessados: FMSA - Hospital Maria Lucinda - Fundação Manoel da Silva Almeida  
Objeto:  possível irregularidade em seleção simplificada em UPA no Município. 

15. Procedimento nº 01781.000.014/2021 
Origem: PJ de Bom Jardim 
Interessados: Prefeitura de Bom Jardim, Compesa - GNR Paudalho, COMPESA  
Objeto:  Escassez no abastecimento de água no município de Bom Jardim/PE 

16. Procedimento nº 01975.000.210/2022 
Origem: 4ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de Paulista 
Interessados: Maurício Reimão Varchavsky  
Objeto: Invasões e desmatamentos da Floresta Urbana da Jaguarana, localizada no município 
de Paulista/PE 

 

Nº Conselheiro (a): Dr. RICARDO LAPENDA FIGUEIROA (em substituição ao Dr. SILVIO 
JOSE MENEZES TAVARES) 

1. Inquérito Civil nº 01787.000.438/2021 
Origem: Promotoria de Justiça de Nazaré da Mata 
Interessado(s): Município de Nazaré da Mata 
Objeto: construção irregular de prédio, às margens da BR 408, no município de Nazaré da 
Mata-PE 

2. Inquérito Civil nº 02207.000.110/2022 
Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Carpina 
Interessado(s): PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CARPINA, Manu lapa 
Objeto: processo de licitação e contratação de atrações para o São João de 2022 no município 
de Carpina 

3. Inquérito Civil nº 01781.000.044/2020 
Origem: Promotoria de Justiça de Bom Jardim 
Interessado(s): Evandro Krillis Barbosa da Silva; Argemiro Cavalcanti Pimentel; Ednaldo Mar-
colino Nunes; Leila Maria Carneiro de Carvalho; Marcella da Mota Pereira; Sindicato Rural de 
Machados 
Objeto: desvio de verbas públicas em contratos de transporte nos exercícios financeiros 2013 
e 2015, bem como repasse de verba ao Sindicato Rural, nos anos de 2014 e 2015, realizados 
pelo município de Machados 

4. Inquérito Civil nº 01656.000.140/2021 
Origem: Promotoria de Justiça de Cupira 
Interessado(s): Prefeitura Municipal de Cupira  
Objeto: irregularidades contratações temporárias 
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5. Inquérito Civil nº 01871.000.238/2020 
Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de Caruaru 
Interessado(s): André Longo 
Objeto: Irregularidades na convocação de fisioterapeutas e médicos clínicos gerais aprovados 
no concurso realizado pela Secretaria Estadual de Saúde em 2018 

6. Inquérito Civil nº 01923.000.496/2021 
Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de Olinda 
Interessado(s): MUNICÍPIO DE OLINDA 
Objeto: Ocupação irregular de barraqueiros na Rua Vasco Rodrigues, Peixinhos, Olinda/PE 

7. Inquérito Civil nº 01718.000.218/2021 
Origem: Promotoria de Justiça de Tamandaré 
Interessado(s): Prefeitura de Tamandaré  
Objeto: Apuração de suposto oferecimento de medicamentos vencidos por parte da Prefeitura 
de Tamandaré/PE 

8. Inquérito Civil nº 02007.000.420/2021 
Origem: 7ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital 
Interessado(s): Guarda Civil Municipal do Recife 
Objeto: investigar possíveis condições precárias de trabalho nos postos da Guarda Civil Muni-
cipal do Recife/GCMR 

9. Inquérito Civil nº 01718.000.146/2021 
Origem: Promotoria de Justiça de Tamandaré 
Interessado(s): Prefeitura de Tamandaré 
Objeto: Construções em área de risco, proprietário Raul e outros. 

10. Inquérito Civil nº 02061.000.853/2022 
Origem: 26ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital 
Interessado(s): PREFEITURA DA CIDADE DO RECIFE, PRISCILA KRAUSE 
Objeto: Apurar, sob a ótica da improbidade administrativa, supostas irregularidades na gestão 
das unidades do antibiótico Cloridrato de Cefepima, adquiridas em 2020 pela Secretaria de 
Saúde da Cidade do Recife e repassadas, próximo à expiração do prazo de validade, à Secre-
taria de Saúde do Estado de Pernambuco, levando à perda de parcela dos referidos medica-
mentos e a um prejuízo no valor de R$ 841.147,49 (oitocentos e quarenta e um mil, cento e 
quarenta e sete reais e quarenta e nove centavos). 

11. Inquérito Civil nº 01998.000.392/2022 
Origem: 26ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital 
Interessado(s): Christian Robson de Souza Reis; Universidade de Pernambuco 
Objeto: Apurar, sob a ótica da improbidade administrativa, notícia de suposta acumulação irre-
gular de cargos públicos pelo servidor Christian Robson de Souza Reis, com dois vínculos, um 
de Analista Técnico em Gestão Universitária/Biomédico na Universidade de Pernambuco (Es-
tadual) e outro de Tecnologista em Saúde Pública na FIOCRUZ - Fundação Oswaldo 
Cruz/Instituto Ageu Magalhães (Federal), o que, a depender das circunstâncias, em tese, pode 
configurar improbidade administrativa, nos termos da Lei 8.429/92. 

12. Inquérito Civil nº 01695.000.127/2022 
Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Petrolândia 
Interessado(s): PREFEITURA MUNICIPAL DE JATOBÁ 
Objeto: Acompanhar políticas públicas de resíduos sólidos no âmbito do município de Jatobá-
PE. 

13. Inquérito Civil nº 01711.000.005/2020 
Origem: Promotoria de Justiça de São José da Coroa Grande 
Interessado(s): Jaziel Gonsalves Lages (Investigado), Walter Farias Sales, Wagner Geminiano 
dos Santos, Willamy Charles Feitosa Duque (Investigado), Rosilda Maria da Silva, Anderson 
Ricardo Farias, Antônio Carlos de Souza Barbosa, Vanderson de Melo da Silva, Daniel Gon-
salves Lages, Eliete Maria da Silva Veras 
Objeto: Representação pelo Vice-Prefeito de José da Coroa Grande contra o atual Prefeito de 
São José da Coroa Grande alegando possível utilização de recurso público para pagamento 
de dívida pessoal através do empenho de diárias 

14. Inquérito Civil nº 01638.000.105/2021 
Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Belém de São Francisco 
Interessado(s): Bernardo De Moura Ferraz, Izabella Maria de Moura Ferraz Novaes Pereira, 
Tibério Ferraz Jardim Barros de Carvalho, Djalma Ferraz Neto, Guilherme de Moura Ferraz 
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Objeto: Apurar possível ato de improbidade administrativa, supostamente praticado na admi-
nistração pública do município Itacuruba/PE, consistente na existência de funcionários fantas-
mas nos quadros de servidores públicos municipais 

15. Inquérito Civil nº 01871.000.101/2022 
Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de Caruaru 
Interessado(s): Assessoria-Prefeitura Municipal de Caruaru, Fundação de Cultura de Caruaru 
Objeto: investigar contratos de fornecimento de combustíveis celebrados entre o Município de 
Caruaru e a Fundação de Cultura nos anos de 2006 a 2009 

16. Inquérito Civil nº 02053.001.817/2020 
Origem: 17ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital (consumidor) 
Interessado(s): HAPVIDA 
Objeto: Indícios de irregularidades de funcionamento na rede Hospitalar HAPVIDA. 

17. Inquérito Civil nº 01871.000.029/2020 
Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de Caruaru 
Interessado(s): Maria Goreti Gomes de Santana 
Objeto: Possível irregularidade em contratação de servidora na Câmara Municipal de Caruaru. 

18. Inquérito Civil nº 01871.000.281/2021 
Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de Caruaru 
Interessado(s): Rubenildo Ferreira e Moura 
Objeto: Investigar possíveis irregularidades em procedimentos de aluguéis de imóveis destina-
dos à escolas na zona rural do município de Caruaru 

19. Inquérito Civil nº 02053.001.077/2022 
Origem: 17ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital (consumidor) 
Interessado(s): HOSPITAL PSIQUIATRICO - CLINICA TERAPEUTICA VIRTUDE LTDA  
Objeto: Indícios de que a Clínica Virtude, local de tratamento de transtornos psicológicos, pos-
sui péssimas condições de higiene, não tendo certificado da Vigilância Sanitária apesar de 
estar registrado como hospital 

20. Inquérito Civil nº 01711.000.022/2020 
Origem: Promotoria de Justiça de São José da Coroa Grande 
Interessado(s): Prefeitura de São José da Coroa Grande/PE  
Objeto: depósitos irregulares em nome de ANA CLÁUDIA DA SILVA, realizados pela Prefeitura 
Municipal de São José da Coroa Grande/PE 

21. Inquérito Civil nº 02420.000.136/2022 
Origem: Promotoria de Justiça de Fernando de Noronha 
Interessado(s): COMPANHIA PERNAMBUCANA DE SANEAMENTO (COMPESA) (Investiga-
do), Administração Geral da Autarquia do Distrito Estadual de Fernando de Noronha (Investi-
gado), Roberto de Mesquita Pereira (Noticiante) 
Objeto: apurar notícias de possível poluição do Riacho Mulungú causado pela rede de esgo-
tamento sanitário irregular da ilha 

22. Inquérito Civil nº 01871.000.010/2020 
Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de Caruaru 
Interessado(s): Breno Tabosa 
Objeto: Contratação pela Prefeitura de Caruaru de pessoa jurídica da genitora do gestor da 
AME (Órgão Público Municipal), através de parceria público-privada sem o devido processo 
licitatório. Captação de clientela da AME para a pessoa jurídica de propriedade do mesmo de 
nome HOP VET. 

23. Inquérito Civil nº 01871.000.246/2020 
Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de Caruaru 
Interessado(s): Henrique Cesar Freire de Oliveira  

Objeto: Irregularidades no cargo de Lactaristas no município de Caruaru (desvio de função) 

24. Inquérito Civil nº 01718.000.283/2021 
Origem: Promotoria de Justiça de Tamandaré 
Interessado(s): Prefeitura de Tamandaré, Hebert Brenno Barreto da Silva 
Objeto: Investigar o desvio de função dos servidores Hebert Brenno Barreto da Silva e Stveny 
Fabricio da Rocha 

25. Inquérito Civil nº 02199.000.056/2022 
Origem: 6ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de Jaboatão Dos Guararapes 
Interessado(s): Associação Casa de Acolhida e Recuperação São Francisco de Assis & Santa 
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Dulce dos Pobres 
Objeto: Investigar situação de risco dos idosos acolhidos na Associação Casa de Acolhida e 
Recuperação São Francisco de Assis & Santa Dulce dos Pobres 

26. Inquérito Civil nº 01843.000.025/2021 
Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de Caruaru 
Interessado(s): Assessoria-Prefeitura Municipal de Caruaru, Construtora JMV LTDA 
Objeto: irregularidades na distribuição de água por carros pipas em Caruaru 

27. Inquérito Civil nº 01711.000.036/2021 
Origem: Promotoria de Justiça de São José da Coroa Grande 
Interessado(s): Jaziel Gonsalves Lages 
Objeto: Ausência de sistema para escoamento de águas da chuva, causando inundações e 
alagamentos nas vias públicas da cidade 

28. Inquérito Civil nº 01659.000.074/2020 
Origem: Promotoria de Justiça de Ferreiros 
Interessado(s): ANTONIO JOSE DE ANDRADE, RITA EMANUELLI FREIRE DE LIMA AN-
DRADE 
Objeto: Fumaça e fuligem da Padaria no centro de Ferreiros 

29. Inquérito Civil nº 02053.002.325/2020 
Origem: 19ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital (consumidor) 
Interessado(s): Raquel Borba de Melo, BANCO C6 CONSIGNADO S.A. (FICSA) 
Objeto: Denúncia contra o Banco C6 Consig (FICSA) - empréstimo consignado não solicitado 

30. Inquérito Civil nº 02420.000.137/2022 
Origem: Promotoria de Justiça de Fernando de Noronha 
Interessado(s): COMPANHIA PERNAMBUCANA DE SANEAMENTO (COMPESA), Adminis-
tração Geral da Autarquia do Distrito Estadual de Fernando de Noronha, João Maria de Melo, 
COMPESA FERNANDO DE NORONHA 
Objeto: apurar possíveis irregularidades na distribuição de água no Distrito Estadual de Fer-
nando de Noronha, principalmente relação à qualidade da água disponibilizada aos consumi-
dores 

31. Inquérito Civil nº 02053.001.857/2020 
Origem: 17ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital (consumidor) 
Interessado(s): Sistema de Saúde dos Policiais de Pernambuco - SISMEPE, PEDRO CÂNDI-
DO DA SILVA FILHO, Alexandre Bernardino Felix Gomes 
Objeto: Indícios de Negativa de Procedimento Cirúrgico pelo SISMEPE 

32. Inquérito Civil nº 01781.000.110/2020 
Origem: Promotoria de Justiça de Bom Jardim 
Interessado(s): Prefeitura de Bom Jardim 
Objeto: apurar irregularidades nos matadouros do município de Bom Jardim/PE 

33. Inquérito Civil nº 02009.000.218/2022 
Origem: 20ª Promotorias de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital (hab Urbanismo) 
Interessado(s): Alexandre Fernandes Wanderley Filho 
Objeto: Possível necessidade de serviços de reparos em imóvel da Diretoria Executiva de Re-
gulação em Saúde, localizado na Rua do Veiga, n.º 268, no bairro de Santo Amaro, nesta ci-
dade, em face de rachaduras existentes em parede 

34. Inquérito Civil nº 01871.000.058/2022 
Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de Caruaru 
Interessado(s): Jussara Freire da Silva Liberato 
Objeto: Possível irregularidade consoante a servidora pública 

35. Inquérito Civil nº 02014.000.500/2020 
Origem: 30ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital (idoso) 
Interessado(s): Iraídes Simões Veras, Luiz Simões Veras, Carlos André Simões Veras 
Objeto: Idosa Iraíldes Simões Veras 

36. Inquérito Civil nº 02014.001.743/2021 
Origem: 30ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital (idoso) 
Interessado(s): Ministério Público do Estado de Pernambuco, ILPI Associação Espírita Casa 
dos Humildes 
Objeto: Fiscalização da ILPI Associação Espírita Casa dos Humildes. 

37. Inquérito Civil nº 02014.001.759/2021 
Origem: 30ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital (idoso) 
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Interessado(s): ILPI Conviver Geriátrico Santo Antônio Ltda, Ministério Público do Estado de 
Pernambuco 
Objeto: Fiscalização da ILPI Conviver Geriátrico Santo Antônio Ltda 

38. Inquérito Civil nº 01674.000.197/2021 
Origem: 2ª Promotoria de Justiça Cível de Palmares 
Interessado(s): Prefeitura Municipal de Joaquim Nabuco 
Objeto: contratações temporárias realizadas pela Prefeitura Municipal de Joaquim Nabuco – 
Processo TC n° 2056052-7 – exercício financeiro de 2020 

 

Nº Conselheiro (a): Dr. RICARDO LAPENDA FIGUEIROA (em substituição à Dra. 
CHRISTIANE ROBERTA GOMES DE FARIAS SANTOS) 

1. Procedimento nº 01776.001.079/2021 

Origem: 32º Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital 

Interessados: Conselho Tutelar Recife - RPA01, 3ª Promotoria de Justiça da Cidadania da 

Capital com Atuação na Infância e Juventude e CEDIS  

Objeto: Apurar omissão reiterada do Conselho Tutelar da RPA 01 às requisições ministeriais 

da 3ª PJDCC no PA nº 01774.000.099/2020 

 

Nº Conselheiro(a): Dra. GIANI MARIA DO MONTE SANTOS RODOLFO DE MELO 

1. Procedimento nº 01776.001.032/2021 
Origem: 32ª e 33ª Promotorias de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital 
Interessados: CONSELHO DE ÉTICA E DISCIPLINA DOS CONSELHOS TUTELARES DO 
RECIFE - CEDIS e Conselho Tutelar da Cidade de Recife da RPA 04 
Objeto: Apurar omissão do Conselho Tutelar da RPA 04 em responder Ofícios da 1ª/3ª 
PJDCC 

2. Procedimento nº 02014.001.189/2021 
Origem: 30ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital  
Interessados: José Ribamar da Silva e Maria da Guia Araujo Pereira  
Objeto: possível situação de vulnerabilidade de pessoa idosa 

3. Procedimento nº 02261.000.196/2021 
Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Gravatá 
Interessados: Prefeitura Municipal de Gravatá, Ana Lourdes Soares de Andrade, Gesiel 
Gomes Tavares de Araujo, Ronyere Vasconcelos dos Santos EPP e Ronyere Vasconcelos 
dos Santos  
Objeto: Irregularidades em Compra de Distribuição de Peixe pela Prefeitura de Gravatá na 
Semana Santa - Exercício 2017 

4. Procedimento nº 01700.000.007/2022 
Origem: 2º Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de Caruaru 
Interessados: Prefeitura Municipal de Riacho das Almas 
Objeto: IRREG. NA PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2014 

5. Procedimento nº 02009.000.064/2020 
Origem: 35º Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital 
Interessados: João da Silva Filho 
Objeto: Risco de desabamento de muro na Avenida Norte, Espinheiro 

6. Procedimento nº 02140.000.241/2022 
Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de Jaboatão dos Guararapes 
Interessados: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JABOATÃO DOS GUARARAPES- 
SMS/JG 
Objeto: Falta de água potável nos postos de saúde 

7. Procedimento nº 02412.000.396/2022 
Origem: 2ª Promotoria de Justiça Cível de Santa Cruz do Capibaribe 
Interessados: Secretaria de Defesa Social de Santa Cruz do Capibaribe e Eder Ramos Duarte  
Objeto: Termo de atendimento prestado a um Guarda Civil Municipal, o qual informa que o 
Comandante José Belmiro vem utilizando do seu cargo para se beneficiar 

 

Nº Conselheiro (a): Dr. AGUINALDO FENELON DE BARROS  

1. PROCEDIMENTO Nº 02011.000.175/2020 
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ORIGEM: 36ª PJDC DA CAPITAL 

INTERESSADOS: ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA BOA IDÉIA EM SAN MARTIM, 

CONSÓRCIO DE TRANSPORTES DA REGIÃO METROPOLITANA DO RECIFE LTDA 

(GRANDE RECIFE – CONSÓRCIO DE TRANSPORTE METROPOLITANO) 

OBJETO: APURAR A POSSIBILIDADE DE INTEGRAÇÃO DA LINHA 412 – SAN MAR-

TIN/LARGO DA PAZ COM O TI GETÚLIO VARGAS E ESTAÇÃO SANTA LUZIA DO METRÔ, 

PERMITINDO O PAGAMENTO DE APENAS UMA TARIFA 

2. PROCEDIMENTO Nº 01681.000.014/2021 

ORIGEM: PJ DE LAGOA GRANDE 

INTERESSADOS: SECRETARIA DE SAÚDE DE LAGOA GRANDE-PE, CAMILA KAROLINE 

DE ANDRADE LYRA, SÓRIA TELLES VERAS DE MESQUITA 

OBJETO: APURAR SUPOSTA FALTA DE MÉDICOS NO CAPS LAGOA GRANDE/PE 

3. PROCEDIMENTO Nº 01664.000.103/2022 

ORIGEM: PJ DE IBIMIRIM 

INTERESSADOS: MARCIO DE LIMA TORRES, JOSÉ WELLITON DE MELO SIQUEIRA  

OBJETO: APURAR SUPOSTAS IRREGULARIDADES PRATICADAS NA CONTRATAÇÃO 

DA ASSESSORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO QUE ESTARIA ATUANDO EM CAUSAS PAR-

TICULARES DO PREFEITO 

4. PROCEDIMENTO Nº 01660.000.309/2022 

ORIGEM: PJ DE FLORES 

INTERESSADOS: A SOCIEDADE 

OBJETO: APURAR SUPOSTA POLUIÇÃO PROVOCADA POR UMA FÁBRICA DE DOCES 

LOCALIZADA NA RUA PIO XI, NO CENTRO DE FLORES 

 

5. PROCEDIMENTO Nº 01926.000.257/2021 

ORIGEM: 4ª PJDC DE OLINDA 

INTERESSADOS: MARCILIO SILVA DE FRANCA, NATALIA DE OLIVEIRA PAIVA  

OBJETO: APURAR SUPOSTO ATO DE IMPROBIDADE PRATICADO POR AGENTES DE 

TRÂNSITO 

6. PROCEDIMENTO Nº 02141.001.063/2022 

ORIGEM: 3ª PJDC DE JABOATÃO DOS GUARARAPES 

INTERESSADOS: RITA DE CÁSSIA DA SILVA, MUNICÍPIO DO JABOATÃO DOS GUARA-

RAPES/PE  

OBJETO: APURAR SUPOSTO FUNCIONAMENTO IRREGULAR E POLUIÇÃO SONORA 

OCASIONADA POR PEIXARIA, LOCALIZADA NA RUA FERNANDO VIEIRA PINTO, 526 

(PRÓXIMO À OFICINA ELETROCAR), EM MASSARANDUBA 

 

Nº Conselheiro (a): Dr. EDSON JOSÉ GUERRA 

1. Procedimento nº 02053.002.119/2021 

Origem: 19ª PJDC da Capital 

Interessados: Amanda Cibele Farias de Santana, Ana Caroline Comércio de Equipamentos de 

Telefonia LTDA – Casa do Celular 

Objeto: Suposta negativa de fornecimento de nota fiscal e propaganda enganosa 

2. Procedimento nº 01781.000.048/2020 

Origem: PJ de Bom Jardim 

Interessados: Prefeitura Municipal de Bom Jardim 

Objeto: Possível fraude no Processo Licitatório nº 48/2018 

3. Procedimento nº 01409.000.355/2020 

Origem: PJ Brejo da Madre de Deus 

Interessados: Celpe, Prefeitura Municipal de Brejo da Madre de Deus - PE 
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Objeto: Suposto débito existente por parte da Prefeitura de Brejo da Madre de Deus em rela-

ção à CELPE 

4. Procedimento nº 02053.002.447/2022 

Origem: 17ª PJDC da capital 

Interessados: Sindicato dos Empregados no Comércio do Recife – SECR 

Objeto: Supostas irregularidades perpetradas pelo Sindicato dos Empregados no Comércio do 

Recife – SECR  

5. Procedimento nº 02136.000.002/2021 

Origem: 5ª PJDC de Jaboatão Dos Guararapes 

Interessados: Município de Jaboatão dos Guararapes, Secretaria Municipal de Assistência 

Social e Cidadania de Jaboatão dos Guararapes – SAS, Conselho Tutelar de Jaboatão dos 

Guararapes Regional 3  

Objeto: Apurar estrutura física e material da sede da Regional 3 do Conselho Tutelar de Jabo-

atão dos Guararapes 
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ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA 10ª CIRCUNSCRIÇÃO
 COM SEDE EM NAZARÉ DA MATA

Endereço: Rua Ermírio Coutinho, nº 14, Centro, Nazaré da Mata-PE
E-mail: plantao10a@mppe.mp.br

Onde se Lê:

DATA DIA HORÁRIO LOCAL DO PLANTÃO
SERVIDORES

(TITULAR E SUBSTITUTO)
13/04/2024 sábado 13:00  às 17:00 Nazaré da Mata Camila Maria Gomes Confessor

João Luiz Siqueira Clemente
14/04/2024 domingo 13:00  às 17:00 Nazaré da Mata Andreza Maria Félix da Silva

Crisdayane Palitot de Queiroz
Leia-     se:  

DATA DIA HORÁRIO LOCAL DO PLANTÃO
SERVIDORES

(TITULAR E SUBSTITUTO)
13/04/2024 sábado 13:00  às 17:00 Nazaré da Mata Ana katariny Gomes dos Santos

José Vitor Martins da Silva
14/04/2024 domingo 13:00  às 17:00 Nazaré da Mata Camila Maria Gomes Confessor

João Luiz Siqueira Clemente

ANEXOS - PORTARIA SUBADM Nº 359/2024
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ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA 5ª CIRCUNSCRIÇÃO
 COM SEDE EM GARANHUNS

Endereço: Rua Joaquim Távora, nº 393, Heliópolis, Garanhuns-PE
E-mail: plantao5a@mppe.mp.br

Onde se Lê:

DATA DIA HORÁRIO
LOCAL DO
PLANTÃO

SERVIDORES
(TITULAR E SUBSTITUTO)

06/04/2024 sábado 13:00  às 17:00 Garanhuns Débora Maria Correia Ferreira
Maria Roseane Vilela Sabino

13/04/2024 sábado 13:00  às 17:00 Garanhuns Marília Cavalcanti Barbosa de Mendonça
Antonio Valci Chaves de Lima

21/04/2024 domingo 13:00  às 17:00
Garanhuns

Carlos Eduardo Ramos Leça
Gabriela Calado Vilela

Leia-     se:  

DATA DIA HORÁRIO
LOCAL DO
PLANTÃO

SERVIDORES
(TITULAR E SUBSTITUTO)

06/04/2024 sábado 13:00  às 17:00 Garanhuns Carlos Eduardo Ramos Leça
Gabriela Calado Vilela

13/04/2024 sábado 13:00  às 17:00 Garanhuns Débora Maria Correia Ferreira
Maria Roseane Vilela Sabino

21/04/2024 domingo 13:00  às 17:00
Garanhuns

Marília Cavalcanti Barbosa de Mendonça
Antonio Valci Chaves de Lima

ANEXOS - PORTARIA SUBADM Nº 360/2024  
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